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LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2026 

DATA: Data da sessão: 11/06/2026 

HORÁRIO: 09h00min (horário de Brasília) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO - STFC 
COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, LIGAÇÕES DE LONGA 
DISTÂNCIA NACIONAL E LIGAÇÕES DO TIPO DDG (DISCAGEM DIRETA 
GRATUITA) PARA ATENDER AOS DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BRAZÓPOLIS/MG. 

 

Se por quaisquer motivos não houver expediente no dia supracitado, a abertura com análise de propostas e 

habilitação pela Pregoeira junto à Equipe de Apoio referentes a esta licitação serão realizados no primeiro dia útil 

de funcionamento da Administração Pública do Município de Brazópolis que se seguir. 

 

 LOCAL: Portal COMPRASBR - https://comprasbr.com.br/pregao-eletronico/ . 

Consultas ao Edital: na Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Brazópolis/MG, sito à Rua Dona Ana 

Chaves, nº 223, bairro Centro, no horário de 08h às 11:30h e de 13h às 16:30h, de segunda a sexta-feira (dias 

úteis); ou através do e-mail licitacao@brazopolis.mg.gov.br ou através do site www.brazopolis.mg.gov.br. Ou 

ainda no Portal COMPRASBR – https://comprasbr.com.br/pregao- eletronico/ 

Divisão de Licitação 

Rua Dona Ana Chaves, nº 223 - Centro 

Brazópolis – Minas Gerais - CEP 37530-000 
MENOR PREÇO LOTE 

 

 ESCLARECIMENTOS: Observando o prazo legal, os interessados poderão solicitar esclarecimentos 

através do e-mail licitacao@brazopolis.mg.gov.br ou Tel: (35) 3641-1373 ou Whatsapp (35) 9 84219093. 

 COM AS MUDANÇAS APLICADAS PELA LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 01 DE ABRIL DE 2021, 

DISCIPLINADAS PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 013/2024, SALIENTAMOS A NECESSIDADE 

DE ANEXAR A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO ATO DE CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA NA PLATAFORMA HTTPS://COMPRASBR.COM.BR/PREGAO-ELETRONICO/, 

OU SEJA, JUNTOS, ANTES DA DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

mailto:licitacao@brazopolis.mg.gov.br
http://www.brazopolis.mg.gov.br/
mailto:licitacao@brazopolis.mg.gov.br
https://comprasbr.com.br/pregao-eletronico/
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PREÂMBULO 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipalde Brazópolis - 
Estado de Minas Gerais, por meio da Divisão de Licitações, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO LOTE, nos termos da  Lei nº 14.133. 
de 1º de abril de 2021, Lei Complementar 123, 14 de dezembro 2006, Lei complementar 147 de 7 de 
agosto de 2014, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 
Cadastro da Proposta: A partir da data de divulgação do Edital no ComprasBR, até a data e horário da 
abertura da sessão pública. 
 
Data da sessão: 11/06/2026 
 
Horário: 09h00min (horário de Brasília) 
 
Local: Portal COMPRASBR - https://comprasbr.com.br/pregao-eletronico/ 

 

Data limite para acolhimento de PROPOSTA: 11/06/2026– 08:59 h (Horário de Brasília/DF). 

 
O Pregão será conduzido pela PREGOEIRA, Helen Gabriele A. de Azevedo Fernandes, auxiliada pela 
Equipe de Apoio composta por Juliana Alves de Freitas, Nayara Aparecida Ferreira e Anna Clara Vizoto 
de Lima e Silva, conforme designação na Portaria nº 019/2026, contida nos autos do processo. 
 
1- DO OBJETO 
1.1. O objeto desse Edital refere-se a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO 
- STFC COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, LIGAÇÕES DE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL 
E LIGAÇÕES DO TIPO DDG (DISCAGEM DIRETA GRATUITA) PARA ATENDER AOS DIVERSOS 
SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAZÓPOLIS/MG. 
 
1.2. A presente licitação será realizada com a divisão do objeto em lotes, considerando a natureza dos 
itens a serem contratados e visando atender de forma mais eficiente ao interesse público. A adoção do 
critério de julgamento por lotes justifica-se pela afinidade, similaridade e interdependência entre os itens 
que compõem os respectivos lotes, de modo que sua contratação conjunta favorece a padronização, a 
logística de fornecimento, a gestão contratual e o controle da execução. Assim a divisão do objeto, mostra-
se tecnicamente e economicamente mais vantajosa para a Administração, atendendo os princípios da 
economicidade, eficiência, competitividade e ao interesse público. 

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do Lote, observadas as exigências  contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2- DO PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO. 
2.1. O CONTRATO, cuja Minuta integra o presente Edital, a ser firmada entre o Município de 
Brazópolis/MG e o (s) vencedor (es) do certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser renovado dentro dos artigos da Lei 14.133/2021. 
 
3- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1- Poderão participar do Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 
à documentação constantes deste Edital e seus Anexos e, que detenham atividade pertinente e 
compatível com o seu objeto e que providencie o seu cadastramento, sua certificação e seu 
credenciamento no Sistema de Pregões Eletrônico do PORTALCOMPRAS BR. 
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3.2- A microempresa ou empresa de pequeno porte que desejarem participar do certame para o 
tratamento diferenciado com os benefícios da LC 123/06 alterada pela LC 147/2014, deverão declarar 
essa situação na Proposta Comercial e junto ao portal do (COMPRAS BR) no campo específico. Hipótese 
em que para fins deste edital serão identificadas como ME e EPP; 
3.2.1- O exigido no item (3.2) deverá ser comprovado no momento em que for solicitado pelo Pregoeiro 
após a fase lances e declarado vencedor, por meio da Certidão expedida pela Junta Comercial de seu 
domicílio, conforme o Art. 8º da IN 103 do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 
30/04/2010, comprovando o enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
3.2.2- Nos casos em que for comprovado que a empresa participante, declarando sua situação de Micro 
e Empresa de Pequeno Porte, MEIs e afins, não está enquadrada como Micro e Empresa de Pequeno 
Porte, MEIs e afins, será automaticamente desclassificada sem prejuízo das sanções e penalidades nos 
termos deste edital e legislação vigente. 
3.3. O edital não prevê cota exclusiva para ME/EPP, conforme preceituado nos arts. 47 e 48, da Lei 
Complementar nº 123/06 alterada pela LC 147/2014, uma vez que não foi indentificado na cotação inicial 
empresas que atendam a esses requisitos. 

 
Vejamos o que proprio art. 49 da referida lei diz:  
 
Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:  
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;  
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo 
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

 
Deste modo, é prudente não restringir a competição dando ao certame, maior competitividade. Caso 
conceda a exclusividade, sem os parâmetros adequados que garantam a existência de fornecedores 
capazes de atender à demanda, a Administração poderá conduzir uma licitação ineficaz, levando a itens 
desertos e fracassados, ou até mesmo com preços abusivos, em virtude da ausência de fornecedores 

 
3.4. Será vedada a participação de empresas impedidas por força da lei, inclusive, as declaradas inidôneas, 
tampouco empresas estrangeiras que não funcionam e/ou não estejam autorizadas a operar no país, bem 
como, não serão aceitos consórcios de empresas e a representação de mais de uma empresa pelo mesmo 
representante. 
3.5. Os interessados arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas. 
3.6- Conforme o Art. 15 da Lei nº 14.133/2021 e seus incisos: “NÃO será admitida a participação de 
licitantes sob a forma de consórcio. 
3.6.1. Não poderão participar do certame empresas reunidas em consórcio, vez que a experiência prática 
demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande 
vulto elou de alta complexidade técnica. A opção pela não participação em consórcio fundamenta-se em 
critérios técnicos e operacionais. Dessa forma, a execução sem formação de consórcio mostra-se mais 
adequada ao interesse público. 

 
4– DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1- Para acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar do pregão deverão dispor de                     chave 
de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto ao Sistema de Pregões Eletrônico  do 
PORTAL COMPRAS BR, sediadas no País; 
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4.2- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
5- DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
5.1 – A empresa interessada deverá preencher a proposta comercial eletrônica acessando o Sistema do 

PORTAL COMPRASBR, seguindo os procedimentos previstos abaixo: 
5.1.1- O preenchimento da proposta no sistema eletrônico, pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
as exigências de habilitação previstas no edital. O fornecedor será responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira suas 
propostas e lances; 
a) Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os proponentes deverão preencher os dados 
necessários da proposta, registrando no sistema do PORTAL COMPRASBR até a data e hora marcadas 
para acolhimento de PROPOSTA, quando então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento 
de propostas. 
b) O preço unitário do item elaborado na Proposta Comercial e lançado na Proposta de Preço deverá ser 
coincidente, haja vista que somente na fase de lances serão reduzidos os preços, conforme o interesse do 
proponente. 
c) Quando se tratar de serviço, no campo MARCA no PORTAL COMPRAS BR deverá ser preenchido de 
modo que NÃO IDENTIFIQUE A EMPRESA participante, passível de ter sua proposta 
DESCLASSIFICADA. 
d) Os proponentes poderão, até a data e hora marcadas para acolhimento de PROPOSTA, retirar ou 
substituir a proposta anteriormente apresentada. 
e) Após o encerramento do recebimento de propostas, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
5.2- A proposta atualizada poderá ser elaborada conforme o modelo disponibilizado no Anexo II, contendo 
os requisitos abaixo, devendo a mesma ser encaminhada via e-mail (licitacao@brazopolis.mg.gov.br), 
juntamente com a planilha de custos (se necessário for) somente após a empresa ser declarada vencedora: 
a) A razão social, CNPJ, Inscrição Estadual, endereço, telefone e e-mail, para contato. 
b) A proposta atualizada deverá constar ainda com número da Agência e Conta para pagamentos. 
c) A descrição do item vencido, e o devido preço unitário, preço total e marca em caso necessário 
(adicionar a marca dos telefones Ips e do sistema IPBX Utilizado), ofertado com apenas duas casas 
decimais, em moeda corrente nacional (R$); 
d) A ciência da forma de pagamento de acordo com o contido neste edital; 
e) O prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias; 
f) No preço deve estar incluso a entrega dos itens por profissional habilitado em local a ser especificado 
em Ordem de Fornecimento, no prazo máximo estipulado neste edital, contados a partir da solicitação feita 
via e-mail. 
g) No caso de micro e pequena empresa, a declaração de que se enquadra ou não na condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do Art. 3º da LC 123/2006 e não está inserida 
nas excludentes hipóteses do § 4º daquele Artigo. 

 
6- DO INÍCIO DA   SESSÃO PÚBLICA, DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA 
CLASSIFICAÇÃO 
 
6.1- A partir das 09 horas (horário de Brasília/DF), do dia referido no preâmbulo deste edital, terá início a 
sessão pública do Pregão Eletrônico nº 039/2026, com a divulgação das Propostas de  Preços recebidas 
e início da etapa de lances. 
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6.2- Após abertura da sessão, a Pregoeira verificará no Sistema do Portal ComprasBR as propostas 
apresentadas, desclassificando aquela que esteja em descnformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, com a devida fundamentação e registro no sistema, podendo a desclassificação ser 
acompanhada em tempo real por todos os participantes. 
6.2.1- As propostas deverão ser preenchidas no campo especifico do sistema do Portal ComprasBR para 
apreciação da pregoeira e responsáveis técnicos, se for o caso, conforme prazo estipulado no preâmublo 
deste edital (data limite para acolhimento das propostas). 
6.2.2- Os participantes estarão desde já notificados quanto ao prazo para apresentação das propostas  e 

seu julgamento em tempo real; 
6.3- A classificação da proposta será efetuada pelo menor preço por lote, sendo classificado pela 
Pregoeira o proponente que apresentar proposta com menor preço por lote. 
6.4- Os proponentes cujas propostas estiverem em desacordo com este edital serão comunicados da sua 
desclassificação, ficando desta forma impedidos de participar da sessão de lances. Tais proponentes 
poderão fazer sua manifestação de intenção de recurso específico no Sistema do Portal ComprasBR na 
opção Pregão Eletrônico, no item “intenções e recursos”, após divulgado o vencedor do certame. 
6.5- É de inteira responsabilidade dos participantes o conhecimento do sistema ou a solicitação de 
suporte junto ao Portal ComprasBR. 
6.6- Não serão aceitos manifestação de recurso que não conste no campo específico dentro do prazo 

estipulado no sistema e neste edital que corresponde ao tempo de 15 (quinze) minutos. 
6.7- Para julgamento das propostas será adotado além do critério de menor preço por lote, os prazos 

máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e 
qualidade, e as demais condições definidas neste edital. 
6.7.1- Na hipótese de discrepância entre os preços unitários e totais, para efeitos de continuidade 

prevalecerão os primeiros. 
6.8- Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o proponente desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda ao edital. Hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 

 
7- DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1- Classificadas as propostas, a Pregoeira dará início à etapa competitiva, momento a partir do qual os 

proponentes poderão encaminhar lances, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 
7.1.1- O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro; 
7.1.2- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 

sessão pública e as regras estabelecidas no edital; 
7.1.3- O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance 
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
7.1.4- Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro; 
7.1.5- Durante todo o transcurso da sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do 
valor de menor lance registrado pelos demais proponentes, vedada a identificação do detentor do lance; 
7.1.6- A partir da abertura da sessão pública não caberá desistência das propostas ou dos lances 
registrados, salvo se por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira, sujeitando-
se a proponente desistente às sanções previstas neste edital; 
7.1.7- Os proponentes poderão ofertar lances sucessivos, à proposta de menor preço e às melhores 

propostas subsequentes, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
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8- DO MODO DE DISPUTA – ABERTO 
8.1- No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
8.2- A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 
tratar de lances intermediários. 
8.3- Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 
8.4- Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira poderá, 
assessorada pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução 
do melhor preço, mediante justificativa. 
8.5- Para um bom andamento do certame, caso os lances estiverem com diferença de valores baixos, a 
pregoeira poderá definir o valor de até R$ 0,01 (um centavo) de intervalo mínimo de diferença entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta. 

 
9- CRITÉRIO DE DESEMPATE 
9.1- Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele  previsto 
no art. 60, da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
 
I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
II - empresas brasileiras; 
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 

 
9.2- Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

 
10- NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
10.1- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeira deverá encaminhar, se 
necessário for, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
10.1.2- A negociação será realizada por meio do sistema (chat), podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
10.2- A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares para habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados 
 
11- JULGAMENTO DA PROPOSTA 
11.1- Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
11.1.1- Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quaisele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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11.2- Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
11.3- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçãode diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
11.4- A Pregoeira convocará o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
11.4.1- É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
11.4.2- Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso,por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
11.4.3- Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, a Pregoeira 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 
11.4.3.1- Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
11.4.3.2- Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
11.4.3.3- Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade constantes no Termo de 
Referência. 
11.4.3.4- No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada.  
11.4.3.4.1- Para o certame em questão não é necessário a entrega de amostras. 
11.4.3.5- Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira 
junto à Secretaria solicitante e, se for o caso, junto também da área técnica, analisará a aceitabilidade da 
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes noTermo de 
Referência. 
11.4.3.6- Em determinados objetos, os exemplares colocados à disposição desta Prefeitura serão tratados 
como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, 
não gerando direito a ressarcimento. 
11.4.3.7- Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Prefeitura, sem direito 
a ressarcimento. 
11.4.3.8- Os licitantes deverão colocar à disposição deste órgão todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 
seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
11.5- Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
11.6- Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
11.7- Na hipótese em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
11.7.1- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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11.8- Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
11.9- Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 
12- DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES 
12.1- No caso de desconexão apenas do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico permanecerá acessível aos proponentes para a recepção dos lances, que continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
12.1.1- O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
12.2- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
12.3- Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
13- DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENOPORTE E 
DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL (Lei Complementar nº 123/2006) 
13.1- Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte. 
13.2- As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado e preferencial, 
sendo consideradas como tal aquelas que constarem na firma ou denominação social as expressões 
“Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte”, ou suas respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006. 
13.3- As empresas participantes poderão comprovar que estão enquadradas como microempresa ou 
empresa de pequeno porte por meio de declaração de que atendem aos requisitos do art. 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006, Anexo IX cabendo ao Pregoeiro a faculdade de consultar o sítio oficial da 
Receita Federal, na Internet, para ratificar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte das 
empresas participantes. 
13.4- Havendo empate, nos termos do § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no 
prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, conforme 
§ 3º, do art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
13.5- Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, nos 
termos do § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, desde que esta não tenha sido apresentada 
por outra microempresa ou empresa de pequeno porte. 
13.6- Para efeito do exercício do direito de preferência das microempresas ou empresas de pequeno porte 

previsto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, proceder-se-á na forma do art. 45 do dispositivo legal 
mencionado. 
13.7- O não atendimento do disposto no subitem 13.3 acima implicará renúncia ao direito de usufruir dos 
benefícios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, na presente licitação. 
13.8- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, neste 
caso sendo habilitadas sobcondição. 
13.9- No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do certame e 
havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de  05 
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do LICITADOR, para a regularização da restrição 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. 
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13.10- As certidões deverão ser entregues ao Pregoeiro dentro do prazo acima, para efeito de posterior 
assinatura de contrato, sob pena de decair do direito à contratação da proponente e aplicação das sanções 
previstas na Lei 14.133/2021. 
13.11- Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente, o Pregoeiro 

decidirá quanto à habilitação final da mesma. 
13.12- Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos, ou não ocorrendo à 
contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela microempresa ou empresa de pequeno 
porte melhor classificada, serão convocadas as microempresas ou empresas de pequeno porte 
remanescentes que se enquadrem, segundo a ordem de classificação. 
13.13- Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente 
vencedora do certame. 

 
14- DA HABILITAÇÃO 
 
COM AS MUDANÇAS APLICADAS PELA LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 01 DE ABRIL DE 2021, 
DISCIPLINADAS PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 013/2024, SALIENTAMOS A NECESSIDADE DE 
ANEXAR A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO ATO DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
NA PLATAFORMA HTTPS://COMPRASBR.COM.BR/PREGAO-ELETRONICO/, OU SEJA, JUNTOS, 
ANTES DA DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
14.1- Encerrada a etapa de lances, o detentor da menor oferta terá os documentos que constam 
abaixo analisados pela Pregoeira junto à Equipe de Apoio. 

 
14.2- Da regularidade fiscal e trabalhista: 
a- Registro Comercial (no caso de empresa individual), Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 
em vigor, devidamente registrado (no caso de sociedades comerciais) e acompanhado no caso de 
sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores. 
a.I- No caso do MEI - O Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante a 
apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, que poderá ser obtido no 
endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado, acompanhado do RG, CPF e documento 
informando o n° PIS - Programa de Integração Social. 
a.II – cópia da cédula de identidade do(s) proprietário(s) da empresa licitante; 
b- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da Fazenda (CNPJ); 
c- Prova de regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante a apresentação 
da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
d- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação da certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
e- Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, pertinente a 
seu ramo de atividade e compatível como objeto contratual; 
f- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela 
Caixa Econômica Federal; 
g- Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 
 
14.3- Da Qualificação econômico e financeira: 

a- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro ou Cartório da sede da 
licitante. 

 

 

 

 

https://comprasbr.com.br/pregao-eletronico/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado
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14.4- Das Declarações: 

a- Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, (ver modelo conforme 
Anexo III). Ressalta-se que esta Declaração deverá ser entregue em papel com timbre da Empresa 
Licitante. 
b- Declaração do Menor de acordo com o Artigo 7º, Inciso XXXIII, da constituição Federal de 1988. 
(Conforme modelo Anexo IV). Ressalta-se que esta Declaração deverá ser entregue em papel com timbre 
da Empresa Licitante. 
c- Declaração de enquadramento em regime de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na 
hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) juntamente com a Certidão Simplificada emitida pela junta 
comercial (ver modelo conforme Anexo IX) – Se for o caso. Ressalta-se que esta Declaração deverá ser 
entregue em papel com timbre da Empresa Licitante. 
 
14.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
a) Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovando o desempenho da empresa LICITANTE em fornecimento pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto deste Termo de Referência, CONTENDO NO 
MÍNIMO OS SEGUINTES DADOS: CNPJ; ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO 
ÓRGÃO/ENTIDADE EMITENTE; PERÍODO DE FORNECIMENTO; LOCAL DO FORNECIMENTO; 
DESCRIÇÃO DO OBJETO. 
a.1) Entende-se por pertinente e compatível em características as comprovações, atuais ou anteriores ao 
certame, da entrega de produtos, prestação de serviços ou obras, condizentes com o objeto, a fim de 
demonstrar atuação na atividade no ramo de negócio; 
a.2) Entende-se por pertinente e compatível em quantidade a demonstração do montante mínimo exigido 
para item, com o fito de atestar que o licitante suporta a demanda a que será submetido, quantidade 
expressa em unidade ou valor; 
a.3) Entende-se por pertinente e compatível em prazo a comprovação, atuais ou anteriores à licitação, da 
entrega de produtos, prestação de serviços ou obras, de maneira satisfatória e harmônica com as 
especificações técnicas contidas no instrumento convocatório dentro de determinado período, com o 
propósito de evidenciar a capacidade prática de execução do objeto em certo lapso temporal. 
 
14.6. OUTROS DOCUMENTOS 
a) Termo de Autorização ou Contrato de Concessão celebrado entre a ANATEL e a empresa licitante, e/ou 
publicação no Diário Oficial da União (DOU), onde conste, em seu objeto, autorização para prestação do 
Serviço Telefônico Fixo Comutado com cobertura para a área que engloba a cidade de Brazópolis/MG; 
 
14.7- Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
14.8- A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências doedital. 
14.9- Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
14.10- A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
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14.11- Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
14.12- Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com oestabelecido neste Edital. 
14.13- Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
14.14- Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
14.15- Todo e qualquer documento pertinente a este Pregão Eletrônico (Habilitação proposta, manuais) 
deverão ser enviados pelo CompasBR em formato PDF, em língua portuguesa. Os documentos emitidos 
em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada 
por Tradutor Juramentado e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 
Documentos. 
14.16- Todos os documentos de habilitação exigidos deverão ser originais ou apresentados por qualquer 
processo de cópia devidamente autenticada por cartório competente, ou de declaração de autenticidade 
por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, salvo os documentos emitidos por meio eletrônico, cuja 
autenticidade poderá ser verificada na rede mundial de computadores (internet), quando possível. 
14.16.1- No caso dos documentos disponíveis e emitidos via internet, bem como, com certificação e assinatura 
digital, a critério da Comissão de Licitação poderá ser objeto de confirmação da sua veracidade junto ao 
órgão competente, não sendo necessária sua autenticação por cartório competente, declaração de 
autenticidade por advogado, por servidor da Administração ou por publicação na imprensa oficial. 
14.17- Sob pena de inabilitação, todos os documentos de habilitação devem estar em nome do proponente 
e, preferencialmente, com número do CNPJ ou outro equivalente, sendo dispensados dessa 
preferencialidade aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos com 
a ausência destas informações, devido à forma ou padronização do Órgão emissor. 
14.18- Se o licitante for participar com a empresa matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
14.19- Sob pena de inabilitação, todos os documentos de habilitação devem estar em nome do proponente 
e, preferencialmente, com número do CNPJ ou outro equivalente, sendo dispensados dessa 
preferencialidade aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos com 
a ausência destas informações, devido à forma ou padronização do Órgão emissor. 
14.20- Não serão aceitos protocolos de entrega ou protocolos de solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e, em nenhum momento será permitida documentação 
incompleta ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as exigidas neste Edital. 
14.21- Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da proponente. Os 
documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 
90 (noventa) dias de antecedência da data prevista para apresentação das propostas, exceto 
atestado(s). 
14.21.1- Havendo restrição na documentação fiscal e trabalhista, nos casos de Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, amparadas pela LC 123/06 e alterado pela LC 147/14, será concedido o prazo de 05 
(cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período a critério da Administração, para a apresentação dos 
comprovantes de regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito de contratação. 
 
15- DO PROCEDIMENTO DE HABILITAÇÃO 
15.1- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro procederá a análise 
dos documentos de habilitação do(s) proponente(s) que apresentou a menor proposta, anexados via 
sistema do portal ComprasBR, para verificação do atendimento das condições fixadas neste edital. 
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15.2- Se o proponente desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à atinente habilitação, na ordem de 
classificação, observando-se o direito de preferência estabelecido para as micro e pequena empresas, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda o Edital, sendo o respectivo 
proponente declarado vencedor. Hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 

 
16 – DO SISTEMA ELETRÔNICO 
16.1- A proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico (www.comprasbr.com.br), assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e seus 
lances. 
16.2- Se o Sistema do Pregão Eletrônico do PORTAL COMPRAS BR ficar inacessível por problemas 
operacionais exclusivamente do Sistema PORTAL COMPRAS BR, com a desconexão de todos os 
participantes no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o certame será suspenso e retomado somente 
após a comunicação via e-mail aos participantes, e no próprio endereço eletrônico onde ocorria a sessão 
pública www.comprasbr.com.br. 

16.3- Caberá à proponente: 
I- Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o todo o processo do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, inclusive noque tange aos subitens supra;  
II- Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio; 
III- O uso da senha de acesso pela proponente é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal ComprasBR nem à 
Prefeitura Municipal de Brazópolis/MG a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 
O credenciamento junto à PORTAL COMPRAS BR implica a responsabilidade legal da proponente e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma  
eletrônica. 
 
17 – DO ACEITE DOS SERVIÇOS: 
17.1- Não serão aceitos serviços em desacordo com as especificações deste edital, conforme as 
circunstâncias apuradas pela administração por servidor designado. Caso seja identificado discordâncias 
o fiscal do contrato poderá exigir a a troca dos mesmos  sem custos ao Município. 
17.2- Os serviços são os constantes do Termo de Referência, os quais serão executados de acordo com 

a necessidade da Contratante. 
17.3 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de 

acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas na Lei 14.133/2021. 

 
18 – DA IMPUGNAÇÃO, DOS ESCLARECIMENTOS E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
18.1- Pedidos de Impugnação deverão ser encaminhados à Pregoeira em até 03 (três) dias úteis antes da 

data designada para abertura da sessão pública. 
18.2- O pedido de esclarecimento ou de Impugnação deverão ser realizados no Portal ComprasBR e 

poderá vir a ser enviado também via e-mail, contudo, este órgão não se responsabila por casos em que o 
e-mail não seja recebido no tempo hábil informado acima. 
18.3- Caberá ao Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e pelo setor 
solicitante, decidir sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação. 
18.3.1- A resposta a impugnação ou ao pedio de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 

e no Portal ComprasBR no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
 
 
 

http://www.comprasbr.com.br/
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18.3.2- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
18.4- Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, se 

necessário for. 
18.5- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
18.6- Findo o prazo para envio dos lances e após a divulgação da(s) proponente(s) vencedora(s) 
deste Pregão Eletrônico, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, respeitando o prazo de no mínimo 15 (quinze) minutos, desde que devidamente registrada a síntese 
de suas razões no formulário eletrônico disponibilizado no Sistema do Portal ComprasBR. 
18.7- À recorrente que tiver sua manifestação de intenção de recurso aceita pelo Pregoeiro será concedido 
o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar razões de recurso, facultando-se às demais proponentes a 
oportunidade de apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo. A não apresentação 
de razões configurará a desistência do direitode recorrer. 
18.8- O Recurso deverá ser enviado via Sistema do Portal ComprasBR, registrando-se a data de sua 
entrega em dias úteis. O recurso interposto fora do prazo não será conhecido, assim como não serão 
aceitos como recursos as alegações que não se relacionem às razões indicadas pela proponente no 
Sistema do Portal ComprasBR, quando da sessão pública. 
18.9- A falta de manifestação imediata e motivada da proponente importará adecadência do direito de 

recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao proponente declarado vencedor. 
18.10- Impugnado ou não o recurso, o Pregoeiro o apreciará, podendo realizar instrução complementar, e 
decidirá motivadamente pela manutenção ou reforma do ato recorrido, submetendo o processo à 
autoridade competente. O recurso contra decisão do Pregoeiro, caso acolhido, importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
19 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
19.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor por ato do pregoeiro ou da 
autoridade competente, caso não haja interposição de recurso ou somente pela autoridade competente 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 
19.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 
19.3- Havendo interposição de recurso, após o julgamento, caberá a autoridade superior a adjudicação 
do objeto ao licitante vencedor, seguindo-se a competente homologação do procedimento licitatório. 
19.4- Se antes da celebração do contrato, verificar que a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender 
às exigências habilitatórias, bem como, se convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não 
celebrar o contrato, a pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes. 
 
20- DO CONTRATO 
20.1- As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre o Município de Brazópolis e a 

licitante vencedora, serão formalizadas através do Contrato, observando-se as condições estabelecidas 

neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente e na proposta do licitante vencedor. 
20.2- O Município de Brazópolis convocará formalmente a licitante vencedora para assinar o Contrato, 

assinatura esta que deverá ocorrer dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis contados a partir da convocação. 
20.2.1- O prazo estipulado no inciso acima poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pelo Município de Brazópolis. 
20.3- A Pregoeira/Agente de Contratação poderá, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidas neste Edital, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes na 
ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante que atenda ao edital, 
sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
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20.4 – O prazo da contratação será de doze – 12 – meses, a partir da data do contrato, pondendo ser 
prorrogada conforme as disposições dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 
20.5 – O setor gerenciador do Contrato, gestor/fiscal das contratações dela decorrentes, será, Secretaria 
Municipal de Administração representada por seu respectivo secretário ou servidor designado para tal 
função. 
20.6- A critério da Administração Municipal, obedecida a ordem de classificação, os fornecedores, cujo(s) 
preço(s) tenha(m) sido registrado(s), será(ão) convocado(s) pelo Departamento de Compras, mediante 
Ordem de Serviço, para o fornecimento dos produtos ou serviços na forma e prazos previstos, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, ao Edital e ao Contrato. 
20.7- Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o preço contratado em razão de incompatibilidade 
desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada no Departamento de 
Licitações, à Rua Dona Ana Chaves, 223, dirigida à Comissão Permanente de Licitações. 
20.8 – O Contrato, bem como os direitos e obrigações dele (a) decorrentes, não poderá ser subcontratado, 
cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com 
terceiros, sem autorização prévia do Município de Brazópolis/MG, por escrito, sob pena de aplicação de 
sanção, inclusive rescisão contratual. 
20.9 – Em casos eventuais de serviços subcontratados pela empresa contratada (desde que aprovados 
por este Município), será de sua inteira responsabilidade (da empresa contratada) qualquer falha na 
execução dos serviços de abastecimento dos veículos. 

 
21- DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
21.1- Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo em hipóteses de manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro nos termos art. 124, da Lei nº 14.133/2021, que deverá ser comprovado 
pelo Contratado, mediante apresentação de notas fiscais e deferido pela Contratante. 
21.2- Nos preços propostos presumem-se inclusos todos os tributos e/ou encargos sociais resultantes da 
operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com seguros, fretes, cargas, descargas e outras. 
21.3- O pagamento será efetuado ate 30 (trinta) dias após apresentação das Notas Fiscais/Faturas 
acompanhadas dos seguintes documentos. 
21.4- Na realização dos pagamentos, será observada a ordem cronológica prevista no art. 141 da Lei 
14.133/2021. 
21.5 – As notas fiscais deverão ser emitidas nos termos da legislação vigente, em especial ao disposto no 
Decreto Municipal nº 067 de 09 de agosto de 2023.  
21.6 – A retenção do Imposto de Renda (IR) deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observado 
os percentuais estabelecidos no Anexo I da IN RFB 1234/2012, conforme Decreto Municipal nº 067 de 09 
de agosto de 2023. 
21.7 – Os serviços e produtos elencados no Art.4º da IN RFB 1234/2012, não estão sujeitos à retenção, 
devendo ser informado a condição e o embasamento legal que sujeitou a não retenção, sob pena de 
retenção na forma do §4º do Art. 1º, conforme Decreto Municipal nº 067 de 09 de agosto de 2023. 
21.8 – Os pagamentos serão realizados exclusivamente por meio eletrônico, mediante crédito em conta 
corrente de titularidade da contratada. Caso a instituição financeira de destino seja diferente da originária 
do recurso, deverá ser emitido boleto bancário para o pagamento. 
21.9- O município solicitará a contratada o item de forma parcelada e dentro da necessidade, reservando-
se no direito de pagar por tão somente a quantidade que for utilizada. 

 
22– DAS PENALIDADES 
22.1- Nos termos do artigo 162 da Lei nº. 14.133/2021, fica estipulado o percentual de meio por cento - 
0,5% – sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no 
fornecimento do objeto do contrato, até o limite de dez por cento – 10% do valor empenhado. 
22.2- Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer 

das condições avençadas, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do artigo 
156 da Lei nº. 14.133/2021: 
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a- advertência por escrito; 

b- multa de dez por cento – 10% – do valor do contrato 
c- suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo nãosuperior a dois – 02 – anos e, 
d- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 
anterior. 
22.3- Na hipótese do atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o 

descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas acima, como também a inexecução 
total Contrato; 
22.4- O descumprimento do prazo para a retirada da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato ou a recusa 
em aceitá- la(o) implicará na cobrança de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato e 
no impedimento de contratar com o Município de Brazópolis pelo período de até 03 (tres) anos, a critério 
da Administração do Município de Brazópolis, conforme o 
§4° do artigo 156 da Lei 14.133/2021; 
22.5- As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-
se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e 
comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de cinco – 05 – dias úteis da data em 
que for oficiada a pretensão do CONTRATANTE no sentido da aplicação da pena. 
22.6- As multas de que trata esta clausula, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pelo 
CONTRATANTE ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo CONTRATANTE no prazo máximo de cinco 
– 05 – dias a contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
23 – DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 
23.1. Os serviços deverão ser prestados conforma consta no item 04 e seus subitens do Termo de 

Referencia. 
 
24- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
24.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre as empresas interessadas atendido os interesses públicos e o do Município de Brazópolis, sem 
comprometimento da segurança da contratação. 
24.2- O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da licitante, 
desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da sua proposta, 
durante a realização da sessão pública deste pregão e desde que não fique comprometido o interesse do 
órgão promotor do mesmo, bem como afinalidade e a segurança da futura contratação. 
24.3- É facultada ao(a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a) ou à Autoridade Municipal Superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo. 
24.4- Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste Edital, e a homologação 
do resultado desta licitação não implicarão em direito à contratação. 
24.5- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando se que só iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município 
de Brazópolis, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
24.6- O Chefe do Poder Executivo do Município de Brazópolis poderá revogar a presente licitação por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação 
de terceiros, nos termos do artigo 71 da Lei n°. 14.133/2021. 
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24.7- No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do pregão, este 
prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a formulação das 
propostas. 
24.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente 
exclusivamente o Foro da Comarca de Brazópolis, Estado de Minas Gerais. 
24.9- Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida 
para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 
24.10- A cópia completa deste edital poderá ser retirado no site www.brazopolis.mg.gov.br. Caso a empresa 
deseje retirar o Edital impresso, deverá procurar o Departamento de Licitação e efetuar o pagamento dos 
custos de reprodução, mediante guia de recolhimento. 
24.11- Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a). 
 
24.12- Fazem partes integrantes deste edital: 
 
Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Minuta Contrato; 

Anexo III– Declaração de inexistência de fatos impeditivos de habilitação e contratação; 

 Anexo IV – Declaração de empregador Pessoa Jurídica; 

Anexo V – Declaração de ciência de cumprimento dos requisitos de habilitação; 
 Anexo VI – Declaração de conhecimento e aceitação do inteiro teor do Edital;  
Anexo VII – Termo de Credenciamento; 

Anexo VIII – Planilha de Proposta de Preços; 
Anexo IX – Declaração de enquadramento de ME e EPP 
Anexo X- Dados do Representante Legal para assinatura do Contrato  

 
 

 
Brazópolis, 20 de maio de 2026. 

 
 
 
 

 
 

Helen G. Ap. de Azevedo Fernandes 
Agente de Contratação/Pregoeira 

 
 

Juliana Alves de Freitas  

Equipe de Apoio  

  

  

 

 

 

  

 
Anna Clara Vizoto de Lima e Silva 

Equipe de Apoio 
 

 
Nayara Aparecida Ferreira 

Equipe de Apoio 
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ANEXO I  

 

 TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

Processo Licitatório: 085/2026  

Número da Licitação: 039/2026 

 

1- DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO: 

 
1.1. A especificação dos itens solicitados no Processo Licitatório Nº 085/2026, referente à: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO - STFC COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS, LIGAÇÕES DE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL E LIGAÇÕES DO TIPO DDG 
(DISCAGEM DIRETA GRATUITA) PARA ATENDER AOS DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BRAZÓPOLIS/MG, é a seguinte: 
 

LOTE 01: 

 

ITEM Descrição/Especificação UN Quantidade 
Anual 

Valor Unitário Valor Total 

1 SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA PARA 
TAXA DE INSTALAÇÃO DO SERVIÇO 

DE TELEFONIA FIXA. 

SR 1 R$ 25,28 R$25,28 

2 SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA PARA 
ASSINATURA MENSAL DE TRONCO 
DIGITAL COM NO MÍNIMO 20 (VINTE) 

CANAIS (20 CHAMADAS 
SIMULTÂNEAS). 

SR 12 R$ 1.245,43 R$ 14.945,16 

3 SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA PARA 
PACOTE DDR'S COM MÍNIMO 50 

(CINQUENTA DDR'S) 

SR 24 R$ 0,65 R$ 15,72 

4 SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA PARA 
LIGAÇÕES LOCAIS PARA FIXO A 

PARTIR DO FIXO. 

MI 96000 R$ 0,01 R$ 1.440,00 

5 SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA PARA 
LIGAÇÕES LOCAIS PARA CELULAR 

(LIGAÇÕES DO TIPO VC1) 

MI 60000 R$ 0,04 R$ 2.400,00 

6 SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA PARA 
LIGAÇÕES LONGA DISTÂNCIA - PARA 

FIXO DEGRAU FLAT. 

MI 84000 R$ 0,02 R$ 1.680,00 

7 SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA PARA 
LIGAÇÕES DE LONGA DISTÂNCIA 

PARA CELULAR - LIGAÇÕES DO TIPO 
VC2. 

MI 12000 R$ 0,04 R$ 540,00 

8 SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA PARA 
LIGAÇÕES DE LONGA DISTÂNCIA 

PARA CELULAR - LIGAÇÕES DO TIPO 
VC3. 

MI 9600 R$ 0,04 R$ 432,00 

9 SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA PARA 
LOCAÇÃO DE TELEFONE IP COM 
FORNECIMENTO DE LICENÇAS. 

SR 720 R$ 23,26 R$ 16.750,80 
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Lote 02 

 

 

ITEM Descrição/Especificação UN Quantidade Valor Unitário  Valor Total 

1 SERVIÇO DE 0800/DDG PARA 
TAXA DE INSTALAÇÃO - 0800 

(DDG). 

SR 2 R$ 47,02 R$ 94,05 

2 SERVIÇO DE 0800/DDG PARA 
ASSINATURA DE LINHA 

0800/MÊS. 

SR 24 R$ 383,87 R$ 9.213,03 

3 SERVIÇO DE 0800/DDG PARA 
LIGAÇÕES LOCAIS A PARTIR DO 

FIXO. 

MI 24.000 R$ 0,01 R$ 319,20 

4 SERVIÇO DE 0800/DDG PARA 
LIGAÇÕES LOCAIS A PARTIR DE 
CELULAR (LIGAÇÕES DO TIPO 

VC1). 

MI 24.000 R$ 0,01 R$ 319,20 

5 SERVIÇO DE 0800/DDG PARA 
LIGAÇÕES DE LONGA DISTÂNCIA 

- FIXO DEGRAU 1. 

MI 12.000 R$ 0,01 R$ 199,20 

6 SERVIÇO DE 0800/DDG PARA 
LIGAÇÕES DE LONGA DISTÂNCIA 

-  A PARTIR DE CELULAR - 
LIGAÇÕES DO TIPO VC2. 

MI 9.600 R$ 0,01 R$ 159,36 

7 SERVIÇO DE 0800/DDG PARA 
LIGAÇÕES DE LONGA DISTÂNCIA 

-  A PARTIR DE CELULAR - 
LIGAÇÕES DO TIPO VC3. 

MI 4.800 R$ 0,01 R$ 79,68 

 
1.2- A Prefeitura Municipal de Brazópolis pagará somente                 pela quantidade que for utilizada, se porventura 

não tiver demanda, os serviços não serão prestados. 
1.3- O custo estimado total dos lotes é de R$48.612,68 (Quarenta e Oito Mil, Seiscentos e Doze Reais e 

Sessenta e Oito Centavos), sendo: 

a) Lote 01: R$ 38.228,96 (Trinta e Oito Mil, Duzentos e Vinte e Oito Reais e Noventa e Seis Centavos); 

b) Lote 02: R$10.383,72 (Dez Mil, Trezentos e Oitenta e Três Reais e Setenta e Dois Centavos); 

1.4- O custo estimado foi apurado a partir de mapa de cotação de preços constante do processo 

administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas e em 
pesquisas de mercado, logo não poderão ser ultrapassados, mesmo que o valor global mensal seja menor 
que o do que o demonstrado. 
1.5 – Nos valores estão sendo considerado 02 (duas) casas descimais. 
1.6 - Poderá ocorrer a subcontratação, para que possa atender os itens solicitados. Em caso de 

subcontratação a subcontratada deverá ser autorizada previamente pelo município. As documentações 
da subcontratada deverão estra em conformidade com o processo licitatório. 

 
2- DA JUSTIFICATIVA: 
2.1- A contratação do objeto trará solução ao problema, de modo a implicar no eficiente atendimento à 
necessidade haja visto que o serviço de telecomunicações atualmente utilizado pela prefeitura se encontra 
ultrapassado, apresentando problemas frequentes de falhas de comunicação. Os serviços a serem 
contratados são necessários pois tem a finalidade de efetuar um novo projeto básico para contratação dos 
serviços de Telefonia fixa podendo a contratação ser realizada de forma continuada já que a Telefonia 
Fixa possui as características de serviços continuados. 
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    2.2 – A instrução normativa IN 02/2008 Art. 8º prevê: 

 
“Art. 6º Os serviços continuados que podem ser contratados de terceiros pela 
Administração são aqueles que apoiam a realização das atividades essenciais 
ao cumprimento da missão institucional do órgão ou entidade, conforme dispõe 
o Decreto nº 2.271/97. ” 

 
Com a prestação de serviços a Prefeitura Municipal de Brazópolis/MG almeja ter uma melhor 
comunicação tanto interna como externa com os usuários e com as pessoas atendidas, aliando tecnologia 
e custos na implementação e manutenção das linhas telefônicas. 
 
2.2. DA JUSTIFICATIVA PARA A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO POR LOTE 
2.3.1. A presente licitação será realizada com a divisão do objeto em lotes, considerando a natureza dos 

itens a serem contratados e visando atender de forma mais eficiente ao interesse público. A adoção do 
critério de julgamento por lotes justifica-se pela afinidade, similaridade e interdependência entre os itens 
que compõem os respectivos lotes, de modo que sua contratação conjunta favorece a padronização, a 

logística de fornecimento, a gestão contratual e o controle da execução. Assim a divisão do objeto, mostra-
se tecnicamente e economicamente mais vantajosa para a Administração, atendendo os princípios da 
economicidade, eficiência, competitividade e ao interesse público. 

 
3- DA VALIDADE DA PROPOSTA: 
3.1 – O prazo de validade da proposta de no mínimo sessenta – 60 – dias. 
3.2- Se, por motivo de força maior, a adjudicação não ocorrer dentro do período mínimo de validade das 

propostas, e, caso persista o interesse da Administração Municipal, esta poderá solicitar a todos os 
licitantes classificados, prorrogação da validade, por igual prazo. 

 
4- DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA INSTALAÇÃO DAS LINHAS:  
4.1 - Não será permitida a cobrança de valores a título de portabilidade de números de acessos.  
4.2 - Para fins de elaboração de proposta e fase de lances, as empresas licitantes deverão considerar que 

a demanda da Prefeitura Municipal se refere a serviços em quaisquer horários, podendo os telefones ser 
utilizados 24 (vinte e quatro) horas por dia, nos 07 (sete) dias da semana; 
4.3 - Mesmo se tratando de estimativa com base no histórico da demanda da Prefeitura Municipal pelos 

serviços ora licitados, esta não aponta para qualquer compromisso futuro com a empresa vencedora deste 
certame, e ainda, não deverá ser considerada como “piso” ou “teto” para o fornecimento dos serviços. 
4.4 - A empresa vencedora do certame deverá atender a demanda da Prefeitura Municipal, durante o 

prazo de vigência do contrato, mesmo que a quantidade de ligações, em minutos, ou as unidades de 
serviços sejam superiores ou inferiores às estimativas acima. 
4.5 - A empresa vencedora, caso seja diferente da empresa que presta tais serviços atualmente deverá 

efetuar a Portabilidade de todos os números existentes na Prefeitura, e criar novos números para as 

demais linhas não existentes. Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas através dos 
serviços desta contratação, salvo nas hipóteses previstas em lei. 
4.5.1 – A prefeitura não possui atualmente números 0800 logo não será necessário a portabilidade para 

o lote 2. 
4.5.2 – A empresa contratada deverá receber chamadas do tipo tri-dígito para os Serviços Públicos de 

Emergência na área de atuação. Exemplo 199 - Defesa Civil, 197 - Polícia Civil.  
4.6 – Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas através dos serviços desta contratação, 

salvo nas hipóteses previstas em lei. 
4.7 - Reconhecer o colaborador que for indicado pela Prefeitura Municipal para realizar solicitação relativa 

à execução do COMPROMISSO, tais como habilitação, desabilitação, alteração de planos, caso 
necessário, para atender o princípio de isonomia, etc. 
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4.8 - Ao efetuar a cobrança dos minutos os mesmos deverão ser tarifados no sistema 30/6 (trinta barra 

seis), onde as ligações até 30 segundos deverão ser tarifados como 30 segundos e após este período as 
ligações deverão ser proporcionais a 06 (seis) segundos.  

 
4.9 - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E LOCAIS DE INSTALAÇÃO 
 
4.9.1 SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS PARA LOTE 01 
 
4.9.2 - O tronco a ser fornecido para o item disposto no Lote 1 poderá ser do tipo E1 (ISDN) ou SIP. 
4.9.2.1 – A instalação deverá ocorrer no equipamento do tipo IPBX a ser fornecido em comodato para 
a prefeitura municipal. 
I – O equipamento IPBX deverá ter compatibilidade com a quantidade de ramais solicitada. 
4.9.1.2 – Será disponibilizado para a empresa contratada um link compartilhado de internet com IP fixo 
(válido) com no mínimo 10 Mbps. Os equipamentos contidos no lote deverão ter a possibilidade de 
interligação entre si através de Ramais IP’s. 
4.9.1.3- Deverão ser fornecidos pelo menos 01 (um) tronco digital ou SIP com no mínimo 20 (vinte) 
chamadas simultâneas. 
4.9.1.4 – Em caso de fornecimento de IPBX o mesmo deverá ter a seguinte configuração mínima, sendo 
compatível com as demais características solicitadas para o lote: 
 
a) Servidor local dedicado ou servidor VPS (em nuvem) com no mínimo 4Gb de RAM, HD 250GB, 
processador com no mínimo quatro núcleos, memória DDR3 SDRAM; 
b) O sistema operacional utilizado poderá ser Linux ou Windows. 
c) Tronco SIP; 
d) Placa de Ramais Ip’s.  
e) Atendedor digital; 
f) Possibilidade de adição de Ramais Ip conforme demanda de cada lote; 
g) Licença de Ramais e troncos IP’s compatíveis com o descrito no lote específico; 
h) Deverá ter a possibilidade de atendimento através de URA. 
i) A URA (Unidade de resposta audível) deverá ser instalada e configurada no IPBX para ser utilizada 
com no mínimo 09 (nove) opções com no mínimo 09 (nove) subgrupos cada. 
j) Os Grupos e subgrupos serão informados para a Contratada no ato da instalação dos serviços. 
l) Em caso de servidor local dedicado deverá possuir Nobreak com as características compatíveis com o 
bom desempenho do equipamento. 
m) Licença de Softphones compatíveis com a quantidade de números de linhas fixas solicitadas; 
 
4.10. – Não será necessário o fornecimento de equipamentos telefônicos do tipo Analógico para o lote 
01, sendo necessário apenas o comodato dos equipamentos e acessórios  
4.10.1 - Os equipamentos devem apresentar analogia, equivalência de desempenho ou serem superiores 
às funções e características exigidas na especificação ou no procedimento que a eles se refiram. 
4.10.2 - Decorrido o período de vigência contratual, em caso de cancelamento dos serviços, nas 
condições legais, fica a CONTRATANTE obrigada a efetuar a devolução de todos os aparelhos no estado 
em que se encontram. 
4.10.3 – Tempo de troca de equipamentos locados – prazo máximo de 07 (sete) dias após a solicitação. 
4.10.4 - Identificação de chamadas inclusa. 
4.10.5- Busca automática ou tronco chave incluso para a linha principal, onde todos os outros canais não 
devem ter custo para a vinculação ao tronco chave; 
4.10.6 – Para os casos de fornecimento de equipamentos IPBX em comodato a instalação, configuração 
e manutenção dos mesmos ocorrerá por conta da empresa vencedora dos lotes.  
4.10.7 - A INSTALAÇÃO DE RAMAIS INTERNOS OCORRERÁ POR CONTA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL.  
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4.10.8 – Nos casos onde a prefeitura não conta com rede interna de telefonia analógica, ou a rede possui 
indisponibilidade de acréscimo de ramais analógicos serão utilizados ramais IP’s.  
4.10.9 – Os softwares e equipamentos TELEFONES IP’S dispostos no item 09 do lote 01 deverão ser 
LOCADOS conforme demanda da prefeitura. Os equipamentos deverão ter as seguintes características 
mínimas: 
 
a) Visor para IDENTIFICADOR DE CHAMADAS; 
b) 2 portas de rede (WAN/LAN) RJ45;  
c) IP fixo, PPPoE, Cliente DHCP e Servidor DHCP;  
d) Codecs: G.711A/B, G.726, G.729A/B e iLBC;  
e) Protocolo SIP; QoS.  
f) Viva-Voz 
g) Tecla para alteração de Volume 
h) Certificado: ANATEL; 
i)      Posições:  Mesa e/ou Parede; 
j)      Fonte de alimentação (caso necessário). 
 
4.11. ACESSÓRIOS, LICENÇAS DE RAMAIS E EQUIPAMENTOS A SEREM INSTALADOS - LOTE 01  
4.11.1. Deverá ser instalado um equipamento IPBX, de acordo com as especificações dispostas no item 
8.1 com as seguintes configurações mínimas: 
 
a) 1 (um) Tronco Digital/E1 ou SIP; 
b) 30 (trinta) ramais IPS através de TELEFONES IPS.  
c) 70 (setenta) licenças de ramais IP’s, sendo que parte dessas serão utilizadas nos ramais da sede, 
nos ramais Ips locados através do item 09 do lote 01 e as demais através de Softphones; 
d) Atendimento automático através de URA; 
e) Atendedor via computador para a recepcionista; 

4.12. DO TELEFONE DE INSTALAÇÃO PARA O 0800 – LOTE 02  

4.12.1 - O telefone 0800 (máscara numérica) que deverá ser direcionada/instalada em uma das linhas 
digitais da prefeitura. Esta linha será informada no ato da assinatura do Contrato. 
4.12.2 – Deverá ser fornecido um IPBX (PABX em nuvem) para fornecimento do serviço de 0800. 
4.12.2.1 – O IPBX deverá ter a seguinte configuração mínima: 
 
a) Servidor local dedicado ou servidor VPS (em nuvem) com no mínimo 4Gb de RAM, HD 250GB, 
processador com no mínimo quatro núcleos, memória DDR3 SDRAM;  
b) O sistema operacional utilizado poderá ser Linux ou Windows. 
c) Deverá ter a possibilidade de atendimento através de URA.  
d) A URA (Unidade de resposta audível) deverá ser instalada e configurada no IPBX para ser 
utilizada com no mínimo 09 (nove) opções com no mínimo 09 (nove) subgrupos cada. 
e) Os Grupos e subgrupos serão informados para a Contratada no ato da instalação dos 
serviços. 
f) Para cada grupo e subgrupo informado a ligação deverá ser direcionada para um número 
específico. Exemplo: Quando clicar no grupo 2, subgrupo 1 a ligação deverá ser adicionada 
(35)3334-1200. 

 
4.12.3 – A quantidade de ligações simultâneas a ser recebida no número 0800 é de pelo menos 04 
(quatro) chamadas. 
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4.13 – LOCAL DA INSTALAÇÃO  
 
4.13.1 – LOTE 1  
 
4.13.1.1 - Endereço de instalação – Linhas de portabilidade/mudança de tecnologia para o LOTE 01 

  
Números com DDD 35 Endereço 

(35)3641-1064 Rua Sebastião Tobias da Rosa, 23 Centro 

(35)3641-1221 Rua Sebastião Tobias Rosa 241 Horizonte Azul 

(35)3641-1298 Travessa Faria Souza, 80 N. Sra Aparecida 

(35)3641-1353 Rua Dona Ana Chaves, 218 Centro 

(35)3641-1355 Rua Dona Ana Chaves, 218 Centro 

(35)3641-1373 Rua Dona Ana Chaves, 218 Centro 

(35)3641-1405 Av. Dr. Pedro Rosa, 390 Centro 

(35)3641-1489 Rua Capitão Manoel Gomes, 225 Centro 

(35)3641-1498 Rua Dona Ana Chaves, 218 Centro 

(35)3641-1509 Rua Altino Pereira da Rosa, s/n Horizonte Azul 

(35)3641-1555 Rua Dona Ana Chaves, 218 Centro 

(35)3641-1563 Rua Dona Ana Chaves, 80 Centro 

(35)3641-1690 Av. Cel Francisco Braz , 142 Centro 

(35)3641-1827 Rua Dona Ana Chaves, 218 Centro 

(35)3641-1872 Rua Cap. Manoel Gomes, 428 Centro 

(35)3641-1886 Rua Alf. Antonio Dias, s/n Centro 

(35)3641-1981 Av. Dr. Carlos Pioli Filho, 965  Alto Glória 

(35)3641-2034 Av. Dr. Carlos Pioli Filho, 171 Alto Glória 

(35)3641-2038 Rua Dona Ana Chaves, 218 Centro 

(35)3641-2052 Av. Dr. Pedro Rosas, 198 Centro 

(35)3641-2180 Rua Sebastião Tobias da Rosa, 37 Centro 

(35)3641-2253 Av. São Franscisco de Assis, s/n Centro 

(35)3641-2319 Av. Geraldo Felix da Mota, 99 Centro 

(35)3641-2400 Rua Dona Ana Chaves, 80 Centro 

(35)3641-2415 Av. Geraldo Felix da Mota, 20 Centro 

(35)3641-2444 Rua Pça MONS. Joaquim de O. Noronha, 20 Centro 

(35)3641-2638 Rua Georgina Pereira de Oliveira, 17 Centro 

(35)3641-2812 Rua Dona Ana Chaves, 01 Centro 

(35)3641-2863 Rua Projetada, s/n Vargem Grande 

(35)3641-2979 Rua João de Souza, 61 Alto Glória 

(35)3641-4063 Rua Cel Henrique Braz, s/n Centro 

 
4.13.1.2 – LINHAS NOVAS para o Lote 1: 
a) A quantidade de linhas fixas contratadas pelo município atualmente são de 31 (trinta e um) números. 
Estes deverão ser mantidos, podendo para isso ser realizado a portabilidade em caso de mudança de 
fornecedor ou a troca de tecnologia em caso de manutenção do fornecedor.  
b) A quantidade de linhas com números novos a serem disponilizadas é de 69 (sessenta e nove) 
unidades. 
c) As linhas serão utilizadas através dos terminais físicos ou através dos softphones. 
 
4.14 – LINHA PARA INSTALAÇÃO – Lote 02 – número de 0800 (máscara) 
 
4.14.1. A linha deverá ser confirmada no Ato de assinatura do contrato, no entanto prevê que a linha ao 
qual seja direcionado o número 0800 está descrita a seguir: 
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Números com DDD 35 Endereço 

(35)3641-1353 Rua Dona Ana Chaves, 218 Centro 

(35)3641-1355 Rua Dona Ana Chaves, 218 Centro 

 
4.15 - Condições e Prazo de Entrega: 
4.15.1 - O prazo para entrega dos objetos/início da prestação dos serviços será de no máximo 180 
(cento e oitenta) dias para lote 1 e 60 (sessenta) dias para o lote 2, após o recebimento da ordem 
de serviço. Após isso os serviços serão de caráter contínuo. 
4.15.2 – As ligações poderão ocorrer para todo o território nacional e deverão ser tarifadas conforme 
descrito nas condições do edital. 
4.15.3 - Diante do descumprimento do item anterior, a Secretaria Solicitante, poderá devolver em 
desacordo ou retê-la, e proceder à devolução na Nota Fiscal1 à Contratada, para a devida 
complementação da entrega e competente substituição da Nota Fiscal. 
4.15.3.1 - Caso seja demonstrado que os valores cobrados na fatura sejam diferentes do valor 
unitário dos itens do contrato a prefeitura poderá efetuar a contestação dos valores dos itens 
incorretos junto à prestadora de serviços.  
4.15.4 – Os Serviços serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do produto com a especificação e definitivamente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do objeto e consequente aceitação. 
4.15.5 - A quantidade estimada é para aquisição fracionada pelo período de 12 (doze) meses, podendo 
o contrato decorrente do presente pregão ser prorrogado com base no art. 107 da Lei 14.133/21 por se 
tratar se fornecimento de serviço contínuo. 
4.15.6 - A entrega dos produtos será obrigatoriamente no Almoxarifado Central da Prefeitura, ou outro 
local indicado pela mesma, nas condições e horário informados no Edital. 
4.15.7 - Os produtos (objeto desta licitação) deverão ser entregues em perfeitas condições, vedada a 
entrega de serviços com defeito ou com qualquer outro tipo de irregularidade que comprometa a 
integridade dos mesmos. 
4.15.8 - A FORNECEDORA é obrigada a substituir em até 07 (sete) dias úteis e às suas expensas, 
produtos em que se verificarem quaisquer irregularidades, vícios ou incorreções, salvo os defeitos 
ocasionados pela utilização incorreta dos aparelhos. 
4.15.9 – A Prefeitura Municipal de Brazópolis reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 
produto em desacordo com o previsto neste Termo de Referência, ou em desconformidade com as 
normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto. 
4.15.10 - A Prefeitura Municipal de Brazópolis reserva, também, o direito de alterar quantitativos, sem 
que isto implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no artigo 125, da Lei n. º 
14.133/21. 
4.15.11 - A fornecedora se obriga a cumprir o prazo previsto ou outro que venha a ser fixado pela 
Prefeitura Municipal de Brazópolis, assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir 
a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade dos produtos ou serviços, preservando a 
Prefeitura de qualquer demanda ou reivindicação que seja de responsabilidade da contratada.  
4.16 - Não será permitida a cobrança de valores a título de portabilidade de números de acessos.  
4.16.1 - Para fins de elaboração de proposta e fase de lances, as empresas licitantes deverão considerar 
que a demanda da Prefeitura Municipal se refere a serviços em quaisquer horários, podendo os 
telefones ser utilizados 24 (vinte e quatro) horas por dia, nos 07 (sete) dias da semana; 
4.16.2 - Mesmo se tratando de estimativa com base no histórico da demanda da Prefeitura Municipal 
pelos serviços ora licitados, esta não aponta para qualquer compromisso futuro com a empresa 
vencedora deste certame, e ainda, não deverá ser considerada como “piso” ou “teto” para o fornecimento 
dos serviços. 
4.16.3 - A empresa vencedora do certame deverá atender a demanda da Prefeitura Municipal, durante 
o prazo de vigência do contrato, mesmo que a quantidade de ligações, em minutos, ou as unidades de 
serviços sejam superiores ou inferiores às estimativas acima. 
4.16.4 - A empresa vencedora, caso seja diferente da empresa que presta tais serviços atualmente 
deverá efetuar a Portabilidade de todos os números existentes na Prefeitura, e criar novos números para 
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as demais linhas não existentes. Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações 
realizadas através dos serviços desta contratação, salvo nas hipóteses previstas em lei. 
4.16.5 – A prefeitura não possui atualmente números 0800 logo não será necessário a portabilidade 
para o lote 2. 
4.16.6 – A empresa contratada deverá receber chamadas do tipo tri-dígito para os Serviços Públicos de 
Emergência na área de atuação. Exemplo 199 - Defesa Civil ,  197 - Polícia Civil.  
4.16.7 – Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas através dos serviços desta 
contratação, salvo nas hipóteses previstas em lei. 
4.16.8 - Reconhecer o colaborador que for indicado pela Prefeitura Municipal para realizar solicitação 
relativa à execução do COMPROMISSO, tais como habilitação, desabilitação, alteração de planos, caso 
necessário, para atender o princípio de isonomia, etc. 
4.16.9 - Ao efetuar a cobrança dos minutos os mesmos deverão ser tarifados no sistema 30/6 (trinta 
barra seis), onde as ligações até 30 segundos deverão ser tarifadas como 30 segundos e após este 
período as ligações deverão ser proporcionais a 06 (seis) segundos.  

 
5- CONDIÇÕES GERAIS: 
 
5.1 - A quantidade estimada é para aquisição fracionada pelo período de 12 (doze) meses, podendo o 
contrato decorrente do presente pregão ser prorrogado com base no art. 107 da Lei 14.133/21.  
5.2 - A entrega dos produtos será obrigatoriamente nos pontos descritos no edital, ou outro local indicado 
pela mesma, nas condições e horário informados no Edital. Em caso de solicitação de alteração de 
endereço o mesmo deverá ser realizado apenas se o Contratado possuir rede na localidade. 
5.3 - Os produtos (objeto desta licitação) deverão ser entregues em perfeitas condições, vedada a 
entrega de serviços com qualquer outro tipo de irregularidade que comprometa a integridade dos 
mesmos. 
5.4 – No ato do início dos serviços a FORNECEDORA é obrigada a substituir em até 07 (sete) dias úteis 
e às suas expensas, serviços em que se verificarem quaisquer irregularidades, vícios ou incorreções, 
salvo os defeitos ocasionados pela utilização incorreta dos aparelhos. 
5.5 -  Os prazos para atendimento de SLA’s (Service Level Agreement) referentes à manutenção e/ou 
correções a serem realizadas nas linhas e/ou serviços deverão ser conformes normas e regulamentos 
da ANATEL. 
5.6 – Entre os serviços com menor prazo estão: 
 
Serviços Prazo máximo Tipo de Prioridade  

Não recebe chamadas de linha móvel 04 horas Alta 

Não recebe chamadas de linha fixa 08 horas Média 

Não origina chamadas 08 horas Média 

Ligações desligam depois de 1 minuto 08 horas Média 

Não consegue efetuar transferência de chamadas 04 horas Alta 

Ura Desconfigurada 24 horas Menor 

Substituição de aparelhos locados/comodato 07 (sete) dias Menor 

Atraso na portabilidade 48 horas Alta 

Configuração de aparelho de IP 04 horas Alta 

Falta de Internet Realizado pelo provedor de internet – Não é 
de responsabilidade do contratado 

Não há 

Troca de endereço Realizada pela própria prefeitura Não há  

 
6 - DEFINIÇÕES: 

6.1.1. ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações - entidade integrante da Administração Pública 
Federal indireta, submetida o regime autárquico especial e vinculada ao Ministério das Comunicações, 
com a função de órgão regulador das comunicações e sede no Distrito Federal; 
6.1.2. SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES - entende-se por serviço de telecomunicações aquele que, 
por meio da transmissão de voz e de outros sinais, destina-se à comunicação entre pontos fixos 
determinados, situados em áreas locais distintas no território nacional, dentro das regiões definidas no 
Plano Geral de Outorga; 
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6.1.3. SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO- STFC - definido no Plano Geral de Outorga como 
o serviço de telecomunicações que, por meio da transmissão de voz e de outros sinais, destina-se à 
comunicação entre pontos fixos determinados, utilizando processos de telefonia; 
6.1.4. DEGRAU TARIFÁRIO: intervalo de distâncias geodésicas entre centro de áreas de tarifação para 
o qual são atribuídos valores tarifários específicos; 
6.1.4.1. DEGRAU FLAT – Valores independem da distância ou horários das chamadas; 
6.1.5. CHAMADAS FIXO-FIXO LOCAL – Valor Tarifário para as Chamadas originadas nos acessos do 
STFC do órgão ou entidade contratante destinada para acessos localizados na mesma área local ou 
situados em localidades que compõem uma área com continuidade urbana, mesmo que localizadas em 
áreas locais distintas, conforme definido pela ANATEL; 
6.1.6. CHAMADAS FIXO-MÓVEL VC1 – Valor Tarifário para as Chamadas originadas em acesso do 
STFC e destinadas a acesso do Serviço Móvel Pessoal (SMP) ou Serviço Móvel Especializado (SME), 
cuja área de registro é idêntica à área de numeração do acesso de origem, conforme definido pela 
Anatel; 
6.1.7. CHAMADAS FIXO-FIXO LDN – Valor tarifário para chamadas de longa distância nacional 
originadas nos acessos do STFC do órgão ou entidade contratantes destinadas a acessos das 
localidades contidas nas Regiões I II e III do PGO da Anatel; 
6.1.8. CHAMADAS FIXO-MÓVEL VC2 – Valor tarifário para chamadas originadas nos acessos do STFC 
do órgão ou entidade contratante destinada a acesso do Serviço Móvel Pessoal (SMP) ou Serviço Móvel 
Especializado (SME) das localidades contidas na Região II do Plano Geral de Outorgas da Anatel - 
PGO;  
6.1.9. CHAMADAS FIXO-MÓVEL VC3 – Valor tarifário para chamadas originadas nos acessos do STFC 
do órgão ou entidade contratante destinada a acesso do Serviço Móvel Pessoal (SPM) ou Serviço Móvel 
Especializado (SME) das localidades contidas nas Regiões I e III do Plano Geral de Outorgas da Anatel 
– PGO 
6.1.10. SERVIÇO MÓVEL PESSOAL - SMP - é o serviço de telecomunicações móvel terrestre de 
interesse coletivo que possibilita a comunicação entre Estações Móveis e de Estações Móveis para 
outras estações. O SMP é caracterizado por possibilitar a comunicação entre estações de uma mesma 
Área de Registro do SMP ou acesso a redes de telecomunicações de interesse coletivo; 
6.1.11. ENLACE DIGITAL E1 PARA DDR – Entroncamento entre as centrais telefônicas (PABX) com o 
Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) 
6.1.12. TARIFA DA ASSINATURA DE ENLACE DIGITAL E1 PARA DDR – Valor tarifário mensal devido 
pelo órgão ou entidade contratante por cada E1 em contrapartida da manutenção da disponibilidade do 
acesso telefônico para fruição contínua do serviço. 
6.1.13. TARIFA HABILITAÇÃO E PROGRAMAÇÃO DE ENLACE DIGITAL E1 PARA DDR – Valor 
tarifário unitário, devido pelo assinante não residencial cobrado uma única vez para novas linhas/ramais 
instaladas pela prestadora do serviço telefônico fixo comutado a pedido do órgão ou entidade 
contratante. 
6.1.14. RAMAIS DDR – fornecimento de blocos de ramais de tal forma que as ligações entrantes sejam 
encaminhadas diretamente aos ramais internos do PABX do CONTRATANTE, sem a necessidade de 
auxílio de telefonista ou outro meio 
6.1.15. PLANO DE SERVIÇO - documento que descreve as condições de prestação do serviço ao seu 
acesso, manutenção do direito de uso, utilização de serviços eventuais e suplementares a eles 
inerentes, as tarifas ou preços associados, seus valores e as regras e critérios de aplicação; 
6.1.16. PLANO BÁSICO DE SERVIÇOS - entendido como Plano de Serviço de oferta obrigatória e não 
discriminatória a todos os Usuários ou interessados no SMP; 
6.1.17. PERFIL DE TRÁFEGO - assim entendido o quantitativo médio mensal estimado, em minutos, 
de ligações telefônicas efetuadas, em função do horário e das localidades de destino de maior 
ocorrência; 
6.1.18. REGIÃO, referente aos serviços LDN – divisão geográfica, estabelecida no Plano Geral de 
Outorgas – PGO: 
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I - Região I: Rio de Janeiro, Minas Gerais, Espírito Santo, Bahia, Sergipe, Alago-as, Pernambuco, 
Paraíba, Rio Grande do Norte, Ceará, Piauí, Maranhão, Pará, Amapá, Amazonas e Roraima. 
II - Região II: Santa Catarina, Paraná, Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Tocantins, Goiás, Distrito 
Federal, Rondônia, Acre e Rio Grande do Sul. 
III - Região III: - São Paulo. 
6.1.19. SETOR, referente aos serviços do LDN – subdivisão geográfica das Regiões definidas pelo 
Plano 
Geral de Outorgas, constituídas de estados e/ou municípios; 
6.1.20. SERVIÇO DE TELEFONIA LOCAL – é o serviço de telecomunicações que, por meio de 
transmissão de voz e de outros sinais, destina-se à comunicação entre pontos fixos determinados, 
situados em uma mesma Área Local; 
6.1.21. ÁREA LOCAL – área geográfica contínua de prestação de serviços, constituída em um ou mais 
setores do PGO, definida pela ANATEL, segundo critérios técnicos e econômicos, onde é prestado o 
STFC na modalidade local; 
6.1.22. ENLACE DIGITAL SIP PARA DDR – Entroncamento entre as centrais telefônicas (PABX 
híbrida)/IPBX com o Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) 
6.1.23. TARIFA DA ASSINATURA DE ENLACE DIGITAL SIP PARA DDR – Valor tarifário mensal devido 
pelo órgão ou entidade contratante por cada SIP em contrapartida da manutenção da disponibilidade do 
acesso telefônico para fruição contínua do serviço. 
6.1.24. TARIFA HABILITAÇÃO E PROGRAMAÇÃO DE ENLACE DIGITAL SIP PARA DDR – Valor 
tarifário unitário, devido pelo assinante não residencial cobrado uma única vez para novas linhas/ramais 
instaladas pela prestadora do serviço telefônico fixo comutado a pedido do órgão ou entidade 
contratante. 
6.1.25. FWT 'Fixed Wireless Technology' - Tecnologia de sinal digital GSM (Global System for Mobile 
Communication), onde o terminal se conecta com a rede da operadora através das torres ou ERB's. 
6.1.26. SIP – Session Initiation Protocol, Protocolo de Iniciação e Sessão – trata-se de um protocolo 
para sinalização de sessões multimídia largamente utilizado nas telecomunicações atualmente, o qual 
é apto a estabelecer, modificar e terminar estes tipos de sessões.  
6.1.27. WLL – ‘Wireless Local Loop’ - (acesso remoto sem fio) - é uma tecnologia de comunicação de 
dados e voz por ondas de rádio. 

7- DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

7.1- As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação correrão por conta da seguinte 
dotação: 

 

 

Parágrafo único. As despesas decorrentes da execução deste Contrato que excederem o exercício em 

curso, decorrentes de eventual aditamento, prorrogação ou necessidade de manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro pactuado, correrão à conta de dotações que serão consignadas nas Leis 
Orçamentárias Anuais subseqüentes, nas mesmasfunções programáticas. 
 
8 – FORMAS E CRITÉRIOS DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO POR LOTE. 
 
 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

02.01.01.04.122.0002.2007. 3.3.90.39.00 
Ficha: 045 Fonte: 1.500.000.0000 

Atividades da Secretaria Municipal da 
Administração– Outros Serviços De Terceiros - 

Pessoa Jurídica 
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  8.2- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
8.2.1 - Da regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Registro Comercial (no caso de empresa individual), Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em 
vigor, devidamente registrado (no caso de sociedades comerciais) e acompanhado no caso de sociedades 
por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores. 
a.I- No caso do MEI - O Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante a 
apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, que poderá ser obtido no 
endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado, acompanhado do RG, CPF e documento 
informando o n° PIS - Programa de Integração Social. 
a.II – cópia da cédula de identidade do(s) proprietário(s) da empresa licitante; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da Fazenda (CNPJ); 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante a apresentação da 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação da certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, pertinente a seu 
ramo de atividade e compatível como objeto contratual; 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela 
Caixa Econômica Federal; 
g) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 
 
8.2.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO E FINANCEIRA: 

a- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro ou Cartório da sede da 
licitante. 

 
8.2.4. DAS DECLARAÇÕES: 

d- Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação. Ressalta-se que esta 
Declaração deverá ser entregue em papel com timbre da Empresa Licitante. 
e- Declaração do Menor de acordo com o Artigo 7º, Inciso XXXIII, da constituição Federal de 1988. 
Ressalta-se que esta Declaração deverá ser entregue em papel com timbre da Empresa Licitante. 
f- Declaração de enquadramento em regime de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na 
hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) juntamente com a Certidão Simplificada emitida pela junta 
comercial. Se for o caso. Ressalta-se que esta Declaração deverá ser entregue em papel com timbre da 
Empresa Licitante. 
 
8.2.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovando o desempenho da empresa LICITANTE em fornecimento pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto deste Termo de Referência, CONTENDO NO 
MÍNIMO OS SEGUINTES DADOS: CNPJ; ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO 
ÓRGÃO/ENTIDADE EMITENTE; PERÍODO DE FORNECIMENTO; LOCAL DO FORNECIMENTO; 
DESCRIÇÃO DO OBJETO. 
a.1) Entende-se por pertinente e compatível em características as comprovações, atuais ou anteriores ao 
certame, da entrega de produtos, prestação de serviços ou obras, condizentes com o objeto, a fim de 
demonstrar atuação na atividade no ramo de negócio; 
a.2) Entende-se por pertinente e compatível em quantidade a demonstração do montante mínimo exigido 
para item, com o fito de atestar que o licitante suporta a demanda a que será submetido, quantidade 
expressa em unidade ou valor; 
 
 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado
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a.3) Entende-se por pertinente e compatível em prazo a comprovação, atuais ou anteriores à licitação, da 
entrega de produtos, prestação de serviços ou obras, de maneira satisfatória e harmônica com as 
especificações técnicas contidas no instrumento convocatório dentro de determinado período, com o 
propósito de evidenciar a capacidade prática de execução do objeto em certo lapso temporal. 
 
8.2.6. OUTROS DOCUMENTOS 
a) Termo de Autorização ou Contrato de Concessão celebrado entre a ANATEL e a empresa licitante, e/ou 
publicação no Diário Oficial da União (DOU), onde conste, em seu objeto, autorização para prestação do 
Serviço Telefônico Fixo Comutado com cobertura para a área que engloba a cidade de Brazópolis/MG; 
 
9- DO PAGAMENTO 
9.1- Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo em hipóteses de manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro nos termos art. 124, da Lei nº 14.133/2021, que deverá ser comprovado 
pelo Contratado, mediante apresentação de notas fiscais e deferido pela Contratante. 
9.2- Nos preços propostos presumem-se inclusos todos os tributos e/ou encargos sociais resultantes da 
operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com seguros, fretes, cargas, descargas e outras. 
9.3- O pagamento será efetuado ate 30 (trinta) dias após apresentação das Notas Fiscais/Faturas 
acompanhadas dos seguintes documentos. 
9.3.1 - Na realização dos pagamentos, será observada a ordem cronológica prevista no art. 141 da Lei 
14.133/2021. 
9.4 – As notas fiscais deverão ser emitidas nos termos da legislação vigente, em especial ao disposto no 
Decreto Municipal nº 067 de 09 de agosto de 2023.  
9.5 – A retenção do Imposto de Renda (IR) deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observado 
os percentuais estabelecidos no Anexo I da IN RFB 1234/2012, conforme Decreto Municipal nº 067 de 09 
de agosto de 2023. 
9.6 – Os serviços e produtos elencados no Art.4º da IN RFB 1234/2012, não estão sujeitos à retenção, 
devendo ser informado a condição e o embasamento legal que sujeitou a não retenção, sob pena de 
retenção na forma do §4º do Art. 1º, conforme Decreto Municipal nº 067 de 09 de agosto de 2023. 
9.7 – Os pagamentos serão realizados exclusivamente por meio eletrônico, mediante crédito em conta 
corrente de titularidade da contratada. Caso a instituição financeira de destino seja diferente da originária 
do recurso, deverá ser emitido boleto bancário para o pagamento. 
 
10 - DA RENOVAÇÃO CONTRATUAL, RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO- FINANCEIRO 
E REAJUSTE 

10.1. A renovação do presente contrato de prestação de serviços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 106 e 107 da Lei n.º 
14.133/2021, se for vantajoso para o município, permitida a negociação com a CONTRATADA ou a 
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.  
10.2. A empresa deverá fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do valor proposto pelo 
prazo de vigência do contrato, pois oscilação de mercado não é fato suficiente a ensejar reequilíbrio 
econômico-financeiro.  
10.3. Sempre que atendidas as condições do Contrato considera-se mantido seu equilíbrio econômico-
financeiro.  
10.4. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico- financeiro nas 
hipóteses excluídas de sua responsabilidade. 
10.5. Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico financeiro devidamente justificado pela 
Contratada antes da solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, caso os preços apurados no 
mercado sejam mais vantajosos, poderá a Administração liberar o contratado do compromisso sem 
aplicação de penalidades. 
10.6. Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico financeiro pela Contratada após 
encaminhada a Autorização de Fornecimento pelo Poder Público, o CONTRATATADO não poderá recusar 
e/ou interromper o contrato até decisão final no processo administrativo. 
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10.7. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em elementos técnicos, 
por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 
10.8. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IST (índice de serviços de 
telecomunicações) proposto pela ANATEL, exclusivamente para as obrigações  iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.9. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
10.10. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
10.11. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
10.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
11. DO ACEITE DO OBJETO: 

11.1. O(s) serviço(s) será (ão) considerado(s) aceito(s) quando atender (em) aos critérios da entrega 
técnica e não apresentarem nenhum vício, seja de qualidade, seja de quantidade, que os tornem impróprios 
ou inadequados ao uso a que se destinam, ou que lhe diminuam o valor.  

 
12. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
12.1- Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, são obrigações da  
CONTRATADA: 
 
a) responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, 
bem como assegurar os direitos e cumprimento dos deveres de todas as obrigações estabelecidas neste 
instrumento; 
b) executar fielmente o objeto do contrato, comunicando imediatamente e com antecedência ao 
representante legal do CONTRATANTE, na hipótese de ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu 
cumprimento; 
c) apresentar Fatura/Nota Fiscal. A fatura deve ser detalhada e deverá discriminar todo (s) o (s) serviço (s) 
prestados (s), e outras informações que se fizerem necessárias; 
d) comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade no fornecimento do objeto desse 
contrato e prestar informações julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando solicitadas 
pelo CONTRATANTE; 
e) responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE e ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, quando da execução deste contrato; 
f) manter, durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas em relação 
a todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
g) responsabilizar pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais resultantes da execução do 
contrato bem como por todos os tributos e/ou encargos sociais resultantes da operação adjudicatória 
concluída, incluindo todas as despesas diretas e indiretas efetivadas com a prestação dos serviços, como 
tributos, e encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas. A inadimplência da CONTRATADA, referente 
a esses encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
h) fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva 
adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança vigentes, como também 
arcar com a alimentação, deslocamento, hospedagem e o que mais for necessário. 
i) atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos; 
j) Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao Objeto da Licitação a si adjudicado, inclusive fretes e 
Seguros desde a origem até sua entrega no local de destino; 
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l) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
m) Prestar exclusivamente os serviços contratados, sob pena de incorrer nos crimes da Lei de Licitações. 
n) Cumprir com todas as obrigações, incluindo as obrigações acessórias. 
o) Cumprir rigorosamente os prazos de prestação dos serviços. 
p) Informar qualquer ocorrência durante a prestação dos serviços. 
q) Realizar os serviços apenas mediante a emissão de ordem de fornecimento. 
r) Informar e-mail para o envio das ordens de fornecimento. 
s) Informar qualquer alteração de endereços ou outros meios de contato com a empresa. 
t) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante. 

 
12.2- Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, são obrigações da 
CONTRATANTE: 
 
a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
b) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do CONTRATO; 
c) Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
d) aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
e) prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da (s) licitante (s) vencedora (s); 
f) comunicar imediatamente a empresa vencedora qualquer irregularidade manifestada na prestação dos 
serviços. 
g) permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências da Prefeitura Municipal, bem 
como, em suas secretarias/setores para execução dos serviços, objeto deste presente Edital; 
h) assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado. 

i) designar a Comissão para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste instrumento, em 
conformidade com a proposta, devendo anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas, 
promovendo o recebimento provisório e definitivo dos produtos 

 
13. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS: 
13.1- A Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 
14. DAS PENALIDADES 
14.1- Nos termos da lei 14.133/2021 ficam estipulados o percentual de um por cento – 1,0 % – sobre o valor 
inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado na prestação do objeto deste contrato, 
até o limite de dez por cento – 30% – do valor do contrato. 
§ 1º. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer 
das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades 
Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 
 I - Advertência; 
II - Multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
§ 2º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
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órgãos de controle. 
§ 3º. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-
se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e 
comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de cinco – 05 – dias úteis da data em 
que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 
§ 4º. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente 
em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de cinco – 05 – dias a 
contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente. 
§ 5º. As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta corrente 
em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de cinco – 05 – dias a 
contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
15 - CONTROLE DA EXECUÇÃO: 
15.1- A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria Municipal de Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do CONTRATO. 
15.1.1- O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 

e controle da execução do CONTRATO. 
15.1.2- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
15.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de matéria prima inadequada ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 
desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
 

 
 

 
Brazópolis 20 de maio de 2026 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
 
 

 
 

 

Carlos Eduardo de Souza 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II 

 
MINUTA DO CONTRATO N.º ---/2026 

 
INSTRUMENTO CONTRATUAL REFERENTE À 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO 
COMUTADO - STFC COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS, LIGAÇÕES DE LONGA DISTÂNCIA 
NACIONAL E LIGAÇÕES DO TIPO DDG (DISCAGEM 
DIRETA GRATUITA) PARA ATENDER AOS DIVERSOS 
SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BRAZÓPOLIS/MG, QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
MUNICIPIO DE BRAZÓPOLIS E A EMPRESA......... 
 

 

Pelo presente Contrato de prestação de serviço entre pessoas jurídicas, de um lado o MUNICÍPIO 
DE BRAZÓPOLIS/MG pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 18.025.890/0001-
51 com sede localizada à Rua Dona Ana Chaves, 218, Centro, Município de Brazópolis, Estado de Minas 
Gerais, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, o Sr. JOÃO TORRES PEREIRA 
JUNIOR, brasileiro, casado, portador do Registro Geral nº. MG-3557248 SSP/MG, inscrito no CPF/MF 
sob o nº. 666.515.306-15, residente   e domiciliado à Praça Abelardo Vergueiro, nº 59, Centro,  Município 
de Brazópolis,  Estado de Minas Gerais, CEP 37.530-000 doravante simplesmente denominado de 
CONTRATANTE e a empresa ...................................................................., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº , com sede na .........................., nº. .., Bairro ............., Município 
de ................, Estado de .................., CEP ,neste ato representada por seu representante legal o 
Sr. .........................., ................, ....................., , portador do Registro Geral nº. ......................., inscrito 
no CPF/MF sob o nº.................., , doravante simplesmente denominado de CONTRATADA, têm, entre 
si, como justo e contratado, regendo-se pela legislação pátria aplicável ao presente contrato, e 
especialmente pelas cláusulas a seguir declinadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PROCEDIMENTO 
1.1. O presente Contrato obedece aos termos da Justificativa para abertura de Processo Licitatório nº. 

085/2026, na    modalidade Pregão Eletronico nº. 039/2026 com fundamento na Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. A despesa com a execução do presente contrato de locação correrá a conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

02.01.01.04.122.0002.2007. 3.3.90.39.00 
Ficha: 045 Fonte: 1.500.000.0000 

Atividades da Secretaria Municipal da Administração– 
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

Parágrafo único. As despesas decorrentes da execução deste Contrato que excederem o exercício em 

curso, decorrentes de eventual aditamento, prorrogação ou necessidade de manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro pactuado, correrão à conta de dotações que serão consignadas nas Leis 
Orçamentárias Anuais subseqüentes, nas mesmasfunções programáticas. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO 
3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO 

COMUTADO - STFC COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, LIGAÇÕES DE LONGA 

DISTÂNCIA NACIONAL E LIGAÇÕES DO TIPO DDG (DISCAGEM DIRETA GRATUITA) PARA 

ATENDER AOS DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAZÓPOLIS/MG. 
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CLAUSULA QUARTA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1 - Não será permitida a cobrança de valores a título de portabilidade de números de acessos.  
4.2 - Para fins de elaboração de proposta e fase de lances, as empresas licitantes deverão considerar que 

a demanda da Prefeitura Municipal se refere a serviços em quaisquer horários, podendo os telefones ser 
utilizados 24 (vinte e quatro) horas por dia, nos 07 (sete) dias da semana; 
4.3 - Mesmo se tratando de estimativa com base no histórico da demanda da Prefeitura Municipal 

pelos serviços ora licitados, esta não aponta para qualquer compromisso futuro com a empresa 
vencedora deste certame, e ainda, não deverá ser considerada como “piso” ou “teto” para o 
fornecimento dos serviços. 
4.4 - A empresa vencedora do certame deverá atender a demanda da Prefeitura Municipal, durante o 

prazo de vigência do contrato, mesmo que a quantidade de ligações, em minutos, ou as unidades de 
serviços sejam superiores ou inferiores às estimativas acima. 
4.5 - A empresa vencedora, caso seja diferente da empresa que presta tais serviços atualmente deverá 

efetuar a Portabilidade de todos os números existentes na Prefeitura, e criar novos números para as 
demais linhas não existentes. Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas através dos 
serviços desta contratação, salvo nas hipóteses previstas em lei. 
4.5.1 – A prefeitura não possui atualmente números 0800 logo não será necessário a portabilidade 
para o lote 2. 

4.5.2 – A empresa contratada deverá receber chamadas do tipo tri-dígito para os Serviços Públicos 
de Emergência na área de atuação. Exemplo 199 - Defesa Civil, 197 - Polícia Civil.  
4.6 – Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas através dos serviços desta contratação, 

salvo nas hipóteses previstas em lei. 
4.7 - Reconhecer o colaborador que for indicado pela Prefeitura Municipal para realizar solicitação relativa 

à execução do COMPROMISSO, tais como habilitação, desabilitação, alteração de planos, caso 

necessário, para atender o princípio de isonomia, etc. 
4.8 - Ao efetuar a cobrança dos minutos os mesmos deverão ser tarifados no sistema 30/6 (trinta barra 

seis), onde as ligações até 30 segundos deverão ser tarifados como 30 segundos e após este período as 
ligações deverão ser proporcionais a 06 (seis) segundos.  

 
4.9 - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E LOCAIS DE INSTALAÇÃO 
 
4.9.1 SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS PARA LOTE 01 
 
4.9.2 - O tronco a ser fornecido para o item disposto no Lote 1 poderá ser do tipo E1 (ISDN) ou SIP. 
4.9.2.1 – A instalação deverá ocorrer no equipamento do tipo IPBX a ser fornecido em comodato para 
a prefeitura municipal. 
I – O equipamento IPBX deverá ter compatibilidade com a quantidade de ramais solicitada. 
4.9.1.2 – Será disponibilizado para a empresa contratada um link compartilhado de internet com IP fixo 
(válido) com no mínimo 10 Mbps. Os equipamentos contidos no lote deverão ter a possibilidade de 
interligação entre si através de Ramais IP’s. 
4.9.1.3- Deverão ser fornecidos pelo menos 01 (um) tronco digital ou SIP com no mínimo 20 (vinte) 
chamadas simultâneas. 
4.9.1.4 – Em caso de fornecimento de IPBX o mesmo deverá ter a seguinte configuração mínima, sendo 
compatível com as demais características solicitadas para o lote: 
 
a) Servidor local dedicado ou servidor VPS (em nuvem) com no mínimo 4Gb de RAM, HD 250GB, 
processador com no mínimo quatro núcleos, memória DDR3 SDRAM; 
b) O sistema operacional utilizado poderá ser Linux ou Windows. 
c) Tronco SIP; 
d) Placa de Ramais Ip’s.  
e) Atendedor digital; 
f) Possibilidade de adição de Ramais Ip conforme demanda de cada lote; 
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g) Licença de Ramais e troncos IP’s compatíveis com o descrito no lote específico; 
h) Deverá ter a possibilidade de atendimento através de URA. 
i) A URA (Unidade de resposta audível) deverá ser instalada e configurada no IPBX para ser 
utilizada com no mínimo 09 (nove) opções com no mínimo 09 (nove) subgrupos cada. 
j) Os Grupos e subgrupos serão informados para a Contratada no ato da instalação dos serviços. 
l) Em caso de servidor local dedicado deverá possuir Nobreak com as características compatíveis com o 
bom desempenho do equipamento. 
m) Licença de Softphones compatíveis com a quantidade de números de linhas fixas solicitadas; 
4.10. – Não será necessário o fornecimento de equipamentos telefônicos do tipo Analógico para o lote 
01, sendo necessário apenas o comodato dos equipamentos e acessórios  
4.10.1 - Os equipamentos devem apresentar analogia, equivalência de desempenho ou serem superiores 
às funções e características exigidas na especificação ou no procedimento que a eles se refiram. 
4.10.2 - Decorrido o período de vigência contratual, em caso de cancelamento dos serviços, nas 
condições legais, fica a CONTRATANTE obrigada a efetuar a devolução de todos os aparelhos no estado 
em que se encontram. 
4.10.3 – Tempo de troca de equipamentos locados – prazo máximo de 07 (sete) dias após a solicitação. 
4.10.4 - Identificação de chamadas inclusa. 
4.10.5- Busca automática ou tronco chave incluso para a linha principal, onde todos os outros canais não 
devem ter custo para a vinculação ao tronco chave; 
4.10.6 – Para os casos de fornecimento de equipamentos IPBX em comodato a instalação, configuração 
e manutenção dos mesmos ocorrerá por conta da empresa vencedora dos lotes.  

4.10.7 - A INSTALAÇÃO DE RAMAIS INTERNOS OCORRERÁ POR CONTA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL. 

4.10.8 – Nos casos onde a prefeitura não conta com rede interna de telefonia analógica, ou a rede possui 
indisponibilidade de acréscimo de ramais analógicos serão utilizados ramais IP’s.  
4.10.9 – Os softwares e equipamentos TELEFONES IP’S dispostos no item 09 do lote 01 deverão ser 
LOCADOS conforme demanda da prefeitura. Os equipamentos deverão ter as seguintes características 
mínimas: 
 
k) Visor para IDENTIFICADOR DE CHAMADAS; 
l) 2 portas de rede (WAN/LAN) RJ45;  
m) IP fixo, PPPoE, Cliente DHCP e Servidor DHCP;  
n) Codecs: G.711A/B, G.726, G.729A/B e iLBC;  
o) Protocolo SIP; QoS.  
p) Viva-Voz 
q) Tecla para alteração de Volume 
r) Certificado: ANATEL; 
s) Posições:  Mesa e/ou Parede; 
t) Fonte de alimentação (caso necessário). 
 
4.11. ACESSÓRIOS, LICENÇAS DE RAMAIS E EQUIPAMENTOS A SEREM INSTALADOS - LOTE 01  
4.11.1. Deverá ser instalado um equipamento IPBX, de acordo com as especificações dispostas no item 
4.1 com as seguintes configurações mínimas: 
 
a) 1 (um) Tronco Digital/E1 ou SIP; 
b) 30 (trinta) ramais IPs através de TELEFONES IPS.  
c) 70 (setenta) licenças de ramais IP’s, sendo que parte dessas serão utilizadas nos ramais da sede, 
nos ramais Ips locados através do item 09 do lote 01 e as demais através de Softphones; 
d) Atendimento automático através de URA; 
e) Atendedor via computador para a recepcionista; 
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4.12. DO TELEFONE DE INSTALAÇÃO PARA O 0800 – LOTE 02  

4.12.1 - O telefone 0800 (máscara numérica) que deverá ser direcionada/instalada em uma das linhas 
digitais da prefeitura. Esta linha será informada no ato da assinatura do Contrato. 
4.12.2 – Deverá ser fornecido um IPBX (PABX em nuvem) para fornecimento do serviço de 0800. 
4.12.2.1 – O IPBX deverá ter a seguinte configuração mínima: 
 
a) Servidor local dedicado ou servidor VPS (em nuvem) com no mínimo 4Gb de RAM, HD 250GB, 
processador com no mínimo quatro núcleos, memória DDR3 SDRAM;  
b) O sistema operacional utilizado poderá ser Linux ou Windows. 
c) Deverá ter a possibilidade de atendimento através de URA.  
d) A URA (Unidade de resposta audível) deverá ser instalada e configurada no IPBX para ser 
utilizada com no mínimo 09 (nove) opções com no mínimo 09 (nove) subgrupos cada. 
e) Os Grupos e subgrupos serão informados para a Contratada no ato da instalação dos 
serviços. 
f) Para cada grupo e subgrupo informado a ligação deverá ser direcionada para um número 
específico. Exemplo: Quando clicar no grupo 2, subgrupo 1 a ligação deverá ser adicionada 
(35)3334-1200. 
4.12.3 – A quantidade de ligações simultâneas a ser recebida no número 0800 é de pelo menos 04 
(quatro) chamadas. 

4.13 – LOCAL DA INSTALAÇÃO  

4.13.1 – LOTE 1  
 
4.13.1.1 - Endereço de instalação – Linhas de portabilidade/mudança de tecnologia para o LOTE 01 

  
Números com DDD 35 Endereço 

(35)3641-1064 Rua Sebastião Tobias da Rosa, 23 Centro 

(35)3641-1221 Rua Sebastião Tobias Rosa 241 Horizonte Azul 

(35)3641-1298 Travessa Faria Souza, 80 N. Sra Aparecida 

(35)3641-1353 Rua Dona Ana Chaves, 218 Centro 

(35)3641-1355 Rua Dona Ana Chaves, 218 Centro 

(35)3641-1373 Rua Dona Ana Chaves, 218 Centro 

(35)3641-1405 Av. Dr. Pedro Rosa, 390 Centro 

(35)3641-1489 Rua Capitão Manoel Gomes, 225 Centro 

(35)3641-1498 Rua Dona Ana Chaves, 218 Centro 

(35)3641-1509 Rua Altino Pereira da Rosa, s/n Horizonte Azul 

(35)3641-1555 Rua Dona Ana Chaves, 218 Centro 

(35)3641-1563 Rua Dona Ana Chaves, 80 Centro 

(35)3641-1690 Av. Cel Francisco Braz , 142 Centro 

(35)3641-1827 Rua Dona Ana Chaves, 218 Centro 

(35)3641-1872 Rua Cap. Manoel Gomes, 428 Centro 

(35)3641-1886 Rua Alf. Antonio Dias, s/n Centro 

(35)3641-1981 Av. Dr. Carlos Pioli Filho, 965  Alto Glória 

(35)3641-2034 Av. Dr. Carlos Pioli Filho, 171 Alto Glória 

(35)3641-2038 Rua Dona Ana Chaves, 218 Centro 

(35)3641-2052 Av. Dr. Pedro Rosas, 198 Centro 

(35)3641-2180 Rua Sebastião Tobias da Rosa, 37 Centro 

(35)3641-2253 Av. São Franscisco de Assis, s/n Centro 

(35)3641-2319 Av. Geraldo Felix da Mota, 99 Centro 

(35)3641-2400 Rua Dona Ana Chaves, 80 Centro 
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(35)3641-2415 Av. Geraldo Felix da Mota, 20 Centro 

(35)3641-2444 Rua Pça MONS. Joaquim de O. Noronha, 20 Centro 

(35)3641-2638 Rua Georgina Pereira de Oliveira, 17 Centro 

(35)3641-2812 Rua Dona Ana Chaves, 01 Centro 

(35)3641-2863 Rua Projetada, s/n Vargem Grande 

(35)3641-2979 Rua João de Souza, 61 Alto Glória 

(35)3641-4063 Rua Cel Henrique Braz, s/n Centro 

 
4.13.1.2. LINHAS NOVAS para o Lote 1: 
a) A quantidade de linhas fixas contratadas pelo município atualmente são de 31 (trinta e um) números. 
Estes deverão ser mantidos, podendo para isso ser realizado a portabilidade em caso de mudança de 
fornecedor ou a troca de tecnologia em caso de manutenção do fornecedor.  
b) A quantidade de linhas com números novos a serem disponilizadas é de 69 (sessenta e nove) 
unidades. 
c) As linhas serão utilizadas através dos terminais físicos ou através dos softphones. 

 
4.14 – LINHA PARA INSTALAÇÃO – Lote 02 – número de 0800 (máscara) 
4.14.1. A linha deverá ser confirmada no Ato de assinatura do contrato, no entanto prevê que a linha ao 
qual seja direcionado o número 0800 está descrita a seguir: 

 

Números com DDD 35 Endereço 

(35)3641-1353 Rua Dona Ana Chaves, 218 Centro 

(35)3641-1355 Rua Dona Ana Chaves, 218 Centro 

 
4.15 - Condições e Prazo de Entrega: 
4.15.1 - O prazo para entrega dos objetos/início da prestação dos serviços será de no máximo 180 
(cento e oitenta) dias para lote 1 e 60 (sessenta) dias para o lote 2, após o recebimento da ordem 
de serviço. Após isso os serviços serão de caráter contínuo. 
4.15.2 – As ligações poderão ocorrer para todo o território nacional e deverão ser tarifadas conforme 
descrito nas condições do edital. 
4.15.3 - Diante do descumprimento do item anterior, a Secretaria Solicitante, poderá devolver em 
desacordo ou retê-la, e proceder à devolução na Nota Fiscal2 à Contratada, para a devida 
complementação da entrega e competente substituição da Nota Fiscal. 
4.15.3.1 - Caso seja demonstrado que os valores cobrados na fatura sejam diferentes do valor 
unitário dos itens do contrato a prefeitura poderá efetuar a contestação dos valores dos itens 
incorretos junto à prestadora de serviços.  
4.15.4 – Os Serviços serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do produto com a especificação e definitivamente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do objeto e consequente aceitação. 
4.15.5 - A quantidade estimada é para aquisição fracionada pelo período de 12 (doze) meses, podendo 
o contrato decorrente do presente pregão ser prorrogado com base no art. 107 da Lei 14.133/21 por se 
tratar se fornecimento de serviço contínuo. 
4.15.6 - A entrega dos produtos será obrigatoriamente no Almoxarifado Central da Prefeitura, ou outro 
local indicado pela mesma, nas condições e horário informados no Edital. 
4.15.7 - Os produtos (objeto desta licitação) deverão ser entregues em perfeitas condições, vedada a 
entrega de serviços com defeito ou com qualquer outro tipo de irregularidade que comprometa a 
integridade dos mesmos. 
4.15.8 - A FORNECEDORA é obrigada a substituir em até 07 (sete) dias úteis e às suas expensas, 
produtos em que se verificarem quaisquer irregularidades, vícios ou incorreções, salvo os defeitos 
ocasionados pela utilização incorreta dos aparelhos. 
4.15.11 – A Prefeitura Municipal de Brazópolis reserva para si o direito de não aceitar ou receber 
qualquer produto em desacordo com o previsto neste Termo de Referência, ou em desconformidade 
com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto. 
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4.15.12 - A Prefeitura Municipal de Brazópolis reserva, também, o direito de alterar quantitativos, sem 
que isto implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no artigo 125, da Lei n. º 
14.133/21. 
4.15.11 - A fornecedora se obriga a cumprir o prazo previsto ou outro que venha a ser fixado pela 
Prefeitura Municipal de Brazópolis, assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir 
a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade dos produtos ou serviços, preservando a 
Prefeitura de qualquer demanda ou reivindicação que seja de responsabilidade da contratada.  
4.16 - Não será permitida a cobrança de valores a título de portabilidade de números de acessos.  
4.16.1 - Para fins de elaboração de proposta e fase de lances, as empresas licitantes deverão considerar 
que a demanda da Prefeitura Municipal se refere a serviços em quaisquer horários, podendo os 
telefones ser utilizados 24 (vinte e quatro) horas por dia, nos 07 (sete) dias da semana; 
4.16.2 - Mesmo se tratando de estimativa com base no histórico da demanda da Prefeitura Municipal 
pelos serviços ora licitados, esta não aponta para qualquer compromisso futuro com a empresa 
vencedora deste certame, e ainda, não deverá ser considerada como “piso” ou “teto” para o fornecimento 
dos serviços. 
4.16.3 - A empresa vencedora do certame deverá atender a demanda da Prefeitura Municipal, durante 
o prazo de vigência do contrato, mesmo que a quantidade de ligações, em minutos, ou as unidades de 
serviços sejam superiores ou inferiores às estimativas acima. 
4.16.4 - A empresa vencedora, caso seja diferente da empresa que presta tais serviços atualmente 
deverá efetuar a Portabilidade de todos os números existentes na Prefeitura, e criar novos números para 
as demais linhas não existentes. Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas através 
dos serviços desta contratação, salvo nas hipóteses previstas em lei. 
4.16.5 – A prefeitura não possui atualmente números 0800 logo não será necessário a portabilidade 
para o lote 2. 
4.16.6 – A empresa contratada deverá receber chamadas do tipo tri-dígito para os Serviços Públicos de 
Emergência na área de atuação. Exemplo 199 - Defesa Civil ,  197 - Polícia Civil.  
4.16.7 – Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas através dos serviços desta 
contratação, salvo nas hipóteses previstas em lei. 
4.16.8 - Reconhecer o colaborador que for indicado pela Prefeitura Municipal para realizar solicitação 
relativa à execução do COMPROMISSO, tais como habilitação, desabilitação, alteração de planos, caso 
necessário, para atender o princípio de isonomia, etc. 
4.16.9 - Ao efetuar a cobrança dos minutos os mesmos deverão ser tarifados no sistema 30/6 (trinta 
barra seis), onde as ligações até 30 segundos deverão ser tarifadas como 30 segundos e após este 
período as ligações deverão ser proporcionais a 06 (seis) segundos.  

 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA 

5.1- O prazo da contratação será de doze – 12 – meses, a partir da data da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021, por 
até 10(dez) anos, desde que haja interesse entre as partes. 

 
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1- Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, são obrigações da  
CONTRATADA: 
 
a) responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, 
bem como assegurar os direitos e cumprimento dos deveres de todas as obrigações estabelecidas neste 
instrumento; 
b) executar fielmente o objeto do contrato, comunicando imediatamente e com antecedência ao 
representante legal do CONTRATANTE, na hipótese de ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu 
cumprimento; 
c) apresentar Fatura/Nota Fiscal. A fatura deve ser detalhada e deverá discriminar todo (s) o (s) serviço 
(s) prestados (s), e outras informações que se fizerem necessárias; 
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d) comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade no fornecimento do objeto desse 
contrato e prestar informações julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando solicitadas 
pelo CONTRATANTE; 
e) responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE e ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, quando da execução deste contrato; 
f) manter, durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas em 
relação a todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
g) responsabilizar pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais resultantes da execução do 
contrato bem como por todos os tributos e/ou encargos sociais resultantes da operação adjudicatória 
concluída, incluindo todas as despesas diretas e indiretas efetivadas com a prestação dos serviços, como 
tributos, e encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas. A inadimplência da CONTRATADA, 
referente a esses encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
h) fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva 
adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança vigentes, como também 
arcar com a alimentação, deslocamento, hospedagem e o que mais for necessário. 
i) atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos; 
j) Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao Objeto da Licitação a si adjudicado, inclusive fretes 
e Seguros desde a origem até sua entrega no local de destino; 
l) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
m) Prestar exclusivamente os serviços contratados, sob pena de incorrer nos crimes da Lei de Licitações. 
n) Cumprir com todas as obrigações, incluindo as obrigações acessórias. 
o) Cumprir rigorosamente os prazos de prestação dos serviços. 
p) Informar qualquer ocorrência durante a prestação dos serviços. 
q) Realizar os serviços apenas mediante a emissão de ordem de fornecimento. 
r) Informar e-mail para o envio das ordens de fornecimento. 
s) Informar qualquer alteração de endereços ou outros meios de contato com a empresa. 
t) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante. 

 
6.2- Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, são obrigações da 
CONTRATANTE: 
 
a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
b) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do CONTRATO; 
c) Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
d) aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
e) prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da (s) licitante (s) vencedora (s); 
f) comunicar imediatamente a empresa vencedora qualquer irregularidade manifestada na prestação dos 
serviços. 
g) permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências da Prefeitura Municipal, bem 
como, em suas secretarias/setores para execução dos serviços, objeto deste presente Edital; 
h) assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado. 
i) designar a Comissão para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste instrumento, em 
conformidade com a proposta, devendo anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas, 
promovendo o recebimento provisório e definitivo dos produtos 
  

CLÁUSULA SÉTIMA: DO VALOR 
7.1 - O valor para o presente Contrato será de .................. reais – R$ ....................., conforme 

discriminação abaixo e               propostas em anexo 
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Para lote nº 1 
 

ITEM Descrição/Especificação UN Quantidade 
Anual 

Valor Unitário Valor Total 

1 SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA PARA TAXA 
DE INSTALAÇÃO DO SERVIÇO DE 

TELEFONIA FIXA. 

SR 1   

2 SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA PARA 
ASSINATURA MENSAL DE TRONCO 
DIGITAL COM NO MÍNIMO 20 (VINTE) 

CANAIS (20 CHAMADAS SIMULTÂNEAS). 

SR 12   

3 SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA PARA 
PACOTE DDR'S COM MÍNIMO 50 

(CINQUENTA DDR'S) 

SR 24   

4 SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA PARA 
LIGAÇÕES LOCAIS PARA FIXO A PARTIR 

DO FIXO. 

MI 96000   

5 SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA PARA 
LIGAÇÕES LOCAIS PARA CELULAR 

(LIGAÇÕES DO TIPO VC1) 

MI 60000   

6 SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA PARA 
LIGAÇÕES LONGA DISTÂNCIA - PARA 

FIXO DEGRAU FLAT. 

MI 84000   

7 SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA PARA 
LIGAÇÕES DE LONGA DISTÂNCIA PARA 

CELULAR - LIGAÇÕES DO TIPO VC2. 

MI 12000   

8 SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA PARA 
LIGAÇÕES DE LONGA DISTÂNCIA PARA 

CELULAR - LIGAÇÕES DO TIPO VC3. 

MI 9600   

9 SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA PARA 
LOCAÇÃO DE TELEFONE IP COM 
FORNECIMENTO DE LICENÇAS. 

SR 720   

 

Para lote nº 2 
 

ITEM Descrição/Especificação UN Quantidade Valor Unitário  Valor Total 

1 SERVIÇO DE 0800/DDG PARA TAXA 
DE INSTALAÇÃO - 0800 (DDG). 

SR 2   

2 SERVIÇO DE 0800/DDG PARA 
ASSINATURA DE LINHA 0800/MÊS. 

SR 24   

3 SERVIÇO DE 0800/DDG PARA 
LIGAÇÕES LOCAIS A PARTIR DO 

FIXO. 

MI 24.000   

4 SERVIÇO DE 0800/DDG PARA 
LIGAÇÕES LOCAIS A PARTIR DE 

CELULAR (LIGAÇÕES DO TIPO VC1). 

MI 24.000   

5 SERVIÇO DE 0800/DDG PARA 
LIGAÇÕES DE LONGA DISTÂNCIA - 

FIXO DEGRAU 1. 

MI 12.000   

6 SERVIÇO DE 0800/DDG PARA 
LIGAÇÕES DE LONGA DISTÂNCIA -  A 
PARTIR DE CELULAR - LIGAÇÕES DO 

TIPO VC2. 

MI 9.600   

7 SERVIÇO DE 0800/DDG PARA 
LIGAÇÕES DE LONGA DISTÂNCIA -  A 
PARTIR DE CELULAR - LIGAÇÕES DO 

TIPO VC3. 

MI 4.800   
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CLAUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO 
8.1- Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo em hipóteses de manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro nos termos art. 124, da Lei nº 14.133/2021, que deverá ser comprovado 
pelo Contratado, mediante apresentação de notas fiscais e deferido pela Contratante. 
8.2- Nos preços propostos presumem-se inclusos todos os tributos e/ou encargos sociais resultantes da 
operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com seguros, fretes, cargas, descargas e outras. 
8.3- O pagamento será efetuado ate 30 (trinta) dias após apresentação das Notas Fiscais/Faturas 
acompanhadas dos seguintes documentos. 
8.3.1 - Na realização dos pagamentos, será observada a ordem cronológica prevista no art. 141 da Lei 
14.133/2021. 
8.4 – As notas fiscais deverão ser emitidas nos termos da legislação vigente, em especial ao disposto no 
Decreto Municipal nº 067 de 09 de agosto de 2023.  
8.5 – A retenção do Imposto de Renda (IR) deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observado 
os percentuais estabelecidos no Anexo I da IN RFB 1234/2012, conforme Decreto Municipal nº 067 de 09 
de agosto de 2023. 
8.6 – Os serviços e produtos elencados no Art.4º da IN RFB 1234/2012, não estão sujeitos à retenção, 
devendo ser informado a condição e o embasamento legal que sujeitou a não retenção, sob pena de 
retenção na forma do §4º do Art. 1º, conforme Decreto Municipal nº 067 de 09 de agosto de 2023. 
8.7 – Os pagamentos serão realizados exclusivamente por meio eletrônico, mediante crédito em conta 
corrente de titularidade da contratada. Caso a instituição financeira de destino seja diferente da originária 
do recurso, deverá ser emitido boleto bancário para o pagamento. 
 
CLAUSULA NONA - DA RENOVAÇÃO CONTRATUAL, RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO- FINANCEIRO E REAJUSTE 
9.1. A renovação do presente contrato de prestação de serviços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 106 e 107 da Lei n.º 
14.133/2021, se for vantajoso para o município, permitida a negociação com a CONTRATADA ou a 
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.  
9.2. A empresa deverá fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do valor proposto pelo 
prazo de vigência do contrato, pois oscilação de mercado não é fato suficiente a ensejar reequilíbrio 
econômico-financeiro.  
9.3. Sempre que atendidas as condições do Contrato considera-se mantido seu equilíbrio econômico-
financeiro.  
9.4. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico- financeiro nas 
hipóteses excluídas de sua responsabilidade. 
9.5. Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico financeiro devidamente justificado pela 
Contratada antes da solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, caso os preços apurados no 
mercado sejam mais vantajosos, poderá a Administração liberar o contratado do compromisso sem 
aplicação de penalidades. 
9.6. Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico financeiro pela Contratada após 
encaminhada a Autorização de Fornecimento pelo Poder Público, o CONTRATATADO não poderá 
recusar e/ou interromper o contrato até decisão final no processo administrativo. 
9.7. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em elementos técnicos, 
por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 
9.8. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IST (índice de serviços de 
telecomunicações) proposto pela ANATEL, exclusivamente para as obrigações  iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.9. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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9.10. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
9.11. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
9.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO, CONTROLE DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS 
SERVIÇOS. 
 
10.1-Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 
serviços, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por 
prepostos designados, podendo para isso: 
10.1.1-A fiscalização da contratante terá livre acesso aos locais de execução dos serviços contratados de 
modo a assegurar o efetivo cumprimento da execução do escopo contratado. 
10.1.2-Realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, efetivando avaliação 
periódica das mesmas. 
10.1.3-Executar mensalmente a verificação dos serviços, descontando-se do valor devido, o equivalente 
a indisponibilidade dos serviços contratados e por motivos imputáveis à contratada, sem prejuízos das 
demais sanções disciplinadas em contrato. 
10.1.4- A fiscalização dos serviços ficará a cargo da Secretaria Municipal de Administração e/ou outro 
funcionário indicado pelo Gestor Municipal. 
10.1.5-Os serviços, objeto deste contrato, serão recebidos pela Prefeitura consoante o disposto no artigo 
140 da Lei 14.133/2021. 

   
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES 
11.1- Nos termos da lei 14.133/2021 ficam estipulados o percentual de um por cento – 1,0 % – sobre o valor 
inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado na prestação do objeto deste contrato, 
até o limite de dez por cento – 30% – do valor do contrato. 
§ 1º. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer 
das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades 
Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 
 I - Advertência; 
III - Multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
§ 2º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
§ 3º. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-
se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e 
comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de cinco – 05 – dias úteis da data 
em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 
§ 4º. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente 
em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de cinco – 05 – dias a 
contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente. 
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§ 5º. As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de cinco – 05 
– dias a contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES 
12.1 - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, 
vedada a alteração do  OBJETO. 
Parágrafo único. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou 

penalização financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESILIÇÃO 
13.1 - O presente contrato poderá ser resilido a qualquer momento, por qualquer das partes, mediante 

comunicações expressas, com antecedência mínima de trinta – 30 – dias. 

 
Parágrafo Único. Havendo pendências, as partes definirão, através de um Termo de Encerramento do 
Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESOLUÇÃO 
 
14.1- O Contrato poderá ser resolvido: 
 
I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
Parágrafo único. Sempre que ocorrerem as hipóteses de resolução contratual será assegurado o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, em conformidade com artigo 137 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 
15.1 - Dentro do prazo legal, contatos de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação 
do extrato deste Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS CASOS OMISSOS 
16.1 - Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes, respeitadas e observadas 
as disposições legais pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA EXTENSÃO 
17.1 - Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram aceitar o presente instrumento nos 

expressos termos em que fora lavrado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1 - As partes se obrigam a manter, durante toda a execução do presente Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas no processo licitatório, bem como seus 
anexos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Brazópolis, Estado de Minas Gerais, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por maisprivilegiado que seja para a resolução de questões eventualmente levantadas em 
decorrência deste Contrato. 
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E por estarem às partes de pleno acordo em tudo que se encontra disposto neste Contrato, ciente 
das obrigações contraídas e das conseqüências de sua inobservância, firmam-no em três – 03 – vias de 

igual teor e forma. 
 

 
 

Brazópolis - MG, .. de.....................de 2026. 
 
 
 
 
 

 
Empresa 
CNPJ: 

Contratada 
 
 

 
Carlos Eduardo de Souza 

Secretário Municipal de Administração 
 
 
 
 

José Mauro Noronha 
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 
 

João Torres Pereira Júnior 
Chefe do Poder Executivo Municipal 

Contratante 
 

 
 

Testemunha:______________________ 
Nome/CPF: 

Testemunha: ____________________ 
Nome/CPF: 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 
 
 

......................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

nº.........................., com sede localizada na ................................., nº. ......., Bairro ............., Município 

de........, Estado de .........................., CEP ................., neste ato representada pelo seu 

representante legal o Sr........................................................................, ............... (Nacionalidade), 

....................,   (Estado   Civil),   .......................(Profissão),   portador   do   Registro   Geral   de   nº. 

.......................... emitido pela SSP/.. e inscrito no CPF/MF sob o nº........................, residente e 

domiciliado   na   ...............................................................,    nº.   .......,   Bairro ........, Município de 

...................., Estado de .................., CEP ..........., DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para habilitação e contratação com a Administração Pública, ciente 

da obrigatoriedadede declarar ocorrências posteriores. 

 
 

Local e Data, de de    
 

 
 
 
 
 
 

 

 

Assinatura do responsável legal e carimbo do CNPJ 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
 

 

......................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

................................., com sede localizada na ................................., nº. ......., Bairro .............................. , 

Município de ......................, Estado de ..........................,CEP.............., neste atom representada 

pelo seu representante legal o Sr........................................................................, ................... 

(Nacionalidade), ...................., (Estado Civil), ....................... (Profissão), portador do Registro Geral 

de nº. .......................... emitido pela SSP/.. e inscrito no CPF/MF sob o nº ..................................... , 

residente e domiciliado na ..............................................................., nº. ......., Bairro .................................. , 

Município de ...................., Estado de .................., CEP ................, DECLARA, sob as penas da 

lei e para fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei Federal nº. 14.133/2021, que não emprega menor 
de dezoito – 18 – anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis 
– 16 – anos. Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, nacondição de aprendiz. 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

 
Local e data,..........de ..................................... de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

Assinatura e carimbo do CNPJ 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

......................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº ................................., com sede localizada na ................................., nº. ......., Bairro ............... , 

Município de ......................, Estado de .........................., CEP ......................, por intermédio de 

seu representante legal o Sr. ......................................................................., ................... 

(Nacionalidade), ...................., (Estado Civil), ....................... (Profissão), portador do Registro 

Geral de nº. .......................... emitido pela SSP/.. e inscrito no CPF/MF sob o nº ....................... , 

residente e domiciliado na ..............................................................., nº. ......., Bairro 

........................ ,Município de ...................., Estado de .................., CEP ...................... , DECLARA, 

sob as penas da lei e para cumprimento do previsto no inciso I do artigo 63 da Lei Federal nº. 

14.133/2021 e na alínea “b” do item IX do Edital, e para fins do Pregão Eletrônico nº. 039/2026 do 

Município de Brazópolis, Estado de Minas Gerais que cumpre plenamente os requisitos de habili tação 

exigidos do Edital do Pregão em epígrafe. 

 
 
 
 

Local e data, de de    
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura e carimbo do CNPJ 
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ANEXO VI 
 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 
 
 

......................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº ............................., com sede localizada na ................................., nº. ......., Bairro ............... , 

Município de ......................, Estado de ..........................,      CEP      .................,      neste      ato 

representada      pelo      seu      representante      legal      o      Sr ................................................... , 

................... (Nacionalidade), ...................., (Estado Civil), ....................... (Profissão), portador do 

Registro Geral de nº. .......................... emitido pela SSP/.. e inscrito no CPF/MF sob o 

nº........................,    residente    e    domiciliado    na    ...............................................................,    nº. 

......., Bairro ..................................................................................................................................... , 

Município de ...................., Estado de .................., CEP ................ , DECLARA, sob as penas da lei, 

que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital deste Pregão, ressalvado o direito recursal, 

bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento 

integral das obrigações desta licitação. 

 
 

Local e data, de de    
 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura e carimbo do CNPJ 
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ANEXO VII 
 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

 

A empresa ......................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº.........................., com sede localizada na ................................., nº .......... , 
Bairro ............., Município de , Estado de .........................., CEP ......................... , 
através do presente, CREDENCIA o Sr ................................................................ , 

................... (Nacionalidade), ...................., (Estado Civil), ....................... (Profissão), portador do 
Registro Geral de nº. .......................... emitido pela SSP/.. e inscrito no CPF/MF sob o 
nº........................,    residente    e    domiciliado    na    ...............................................................,    nº. 
......., Bairro ..............................., Município de ...................., Estado de .................., CEP ................ , 
para participar do Processo Licitatório instaurado pelo Município de Brazópolis, Estado de Minas 
Gerais, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 039/2026 na qualidade de representante legal, 
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da mesma, bem como formular propostas, 
ofertar lances, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame. 

 
Local e Data , de de    

 
 
 
 
 

 

(nome do representante legal pela empresa) 
(nº. do RG do signatário ou outro documento 

equivalente)(nº. CPF do signatário) 
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ANEXO VIII 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 085/2026 

 

Ao Município de Brazópolis / MG 

Prezados Senhores, 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO n°.039/2026 – Carta Proposta de Fornecimento. 

 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços abaixo discriminados, conforme Anexo I, que 

integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 

TIPO DE LICITAÇÃO NÚMERO 
Fl. 

PREGÃO ELETRÔNICO 039/2026 01/01 

EMPRESA:  

ENDEREÇO:  TEL.:  

CIDADE:  UF:  INSCR. MUNIC.:  

CNPJ/MF 
 INSCR. 

EST.: 
 

E-MAIL    

P R O P O S T A D E P R E Ç O S 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO UNID. 

QUANTITA TIVO 

(*) 

MENOR PREÇO 

POR LOTE 

PREÇO TOTAL 

DO      LOTE 

 
01 

(Descrever a especificação 

completa de cada item a ser 

cotado conforme Termo de 
Referência – Anexo I) 

 
UN 

 
01 

  

 

 

VALOR TOTAL: Por extenso/lote 

 

Declaramos conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 
Informamos que a presente proposta terá validade de sessenta – 60 – dias, a partir da data de abertura do pregão. 

 

Informamos, outrossim, que o preço acima proposto, contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento do Objeto do Processo Licitatório em epigrafe, tais como os encargos – obrigações sociais, 

impostos, taxas e outros –, cotados separados e incidentes sobre o fornecimento. 

CARIMBO DO 

CNPJ/MF ASSINATURA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

Local e Data 
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ANEXO IX 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

(Se for o caso) 

Modelo de declaração de optante pelo simples art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006   

Processo de Licitação: Nº 085/2026. 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 039/2026 

Tipo: menor preço por Lote. 

 
 

A empresa , inscrita no CNPJ sob o nº , por 

intermédio de seu representante legal Sr.(a)  , portador do Documento de Identidade nº

 , inscrito no CPF sob o nº 

  DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os 

requisitoslegais para qualificação como  (incluir a condição da empresa: Micro 

Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está 

sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei. 

 
 

  , de de 2026. 
 

 

 

 
 

(assinatura do representante legal) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



MUNICÍPIO DE BRAZÓPOLIS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Divisão de Licitações  

Tel.: (035) 3641-1373 –E-mail: licitacao@brazopolis.mg.gov.br  

 
Processo Licitatório nº 039/2026 – Pregão Eletrônico Nº 015/2026  

    

 
 

  

  
  

ANEXO X 

(Não obrigatório) 

 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA LICITANTE PARA ASSINATURA  DO CONTRATO 

 

 

 

 
Nome completo: 

Estado Civil: 

Cargo/Função: Profissão: 

RG e Órgão Emissor: CPF: Data de nascimento: 
Nacionalidade: 

Banco: (da Empresa à qual 

representa) 

Conta Bancária nº: (da 

Empresa àqual representa) 

Agência nº: (da Empresa à qual representa) 

Endereço Residencial: 

Cidade: Estado: País: CEP: 

Telefones: E-mail: 

 

 

 

 

 

Local e Data 
ASSINATURA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


